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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONDUÇÃO DE VEÍCULOS, POR MEIO DE 
MOTORISTAS EXECUTIVOS, QUE, ENTRE SI, 
FAZEM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DA 
PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, E A EMPRESA 
G&E SER VICOS TERCEIRLZADOS LTDA 

PROCESSO N° 00087.000271/2017-17 

CONTRATO N° 45/2017 

A UNIÃO, por intermédio da Presidência da República, CNPJ n° 00.394.411/0001-09, neste 
ato representada pelo Diretor de Recursos Logísticos da Secretaria de Administração, Senhor 
GIRLEY VIEIRA DAMASCENO, portador da Carteira de Identidade n° 10.037.030— SSP/MG, e 
do CPF n°031.843.426-li, de acordo com a competência prevista na Portaria n° 192, de 19/08/2015, 
publicada no Diário Oficial da União em 20/08/2015, doravante designada simplesmente 
CONTRATANTE, e a empresa G&E SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA, CNPJ n° 
08.744.139/0001-51 com sede no Setor de Autarquias Sul- SAUS Quadra 04, Bloco A, Sala 738, 
Edificio Victória Office Tower, Brasilia/DF, CEP: 70.070-938, telefone/fax n° (61) 3447-2837, neste 
ato representada pelo Senhor GUIT .11FRME LEITE CASTELLO BRANCO, CPF n° 008.947.334-
51, daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADA têm, entre si, acordado os termos 
deste Contrato, objeto do Pregão, na forma eletrônica, n° 032/2017 consoante consta do Processo n° 
00087.000271/2017-17, sujeitando-se as partes integralmente à Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, 
a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e os Decretos n°s. 5.450, de 31 de maio de 
2005, 8.538, de 6 de outubro de 2015, e 7.203, de 4 de junho de 2010, e 2.271, de 7 de julho de 1997, 
a IN n° 02 SLTI/MP, de 30 de abril de 2008 e suas alterações, e a IN SLTI/MP n° 02, de 11 de outubro 
de 2010, e a Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços de condução de veículos pertencentes à 
frota da Presidência da República, por meio de motoristas executivos, no Distrito Federal e Região do 
Entorno, conforme especificações constantes neste instrumento. 

Subcláusula Única — Vinculam-se ao presente contrato o Edital do Pregão, na forma 
eletrônica, n° 032/2017, bem como a proposta da CONTRATADA, os quais constituem parte 
integrante deste instrumento, independentemente de sua transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

I - São obrigações da CONTRATADA, além de outras assumidas neste Contrato: 

1) Atender a todas as exigências constantes no Edital do Pregão n° 032/2017 e seus anexos. 

2) Indicar formalmente um preposto para representa-la na execução do contrato. 

Responder por danos materiais ou fisicos, causados por seus empregados, diretamente à 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo. 

Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, 
obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, 
que venham a ser exigidas por força de lei, ligadas ao cumprimento deste Contrato. 
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CONTRATO N° 45/2017

A UNLKO, por intermédio da Presidéncia da Repfiblica, CNPJ n° 00.394.411/0001-09, neste
ato representada pelo Diretor de Recursos Logisticos da Secretaria de Administragao, Senhor
GIRLEY VIEIRA DAMASCENO, portador da Caneira de ldentidade n° 10.037.030 — SSP/MG, e
do CPF n° 031.843 .426-1 1, de acordo com a competéncia prevista na Ponaria n° 192, de 19/08/2015,
publicada no Diario Oficial da Uniao em 20/08/2015, doravante designada simplesmente
CONTRATANTE, e a empresa G&E SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA, CNPJ n°
08.744.139/0001-51 com sede no Setor de Autarquias Sul- SAUS Quadra 04, Bloco A, Sala 738,
Edificio Victoria Ofiice Tower, Brasilia/DF, CEP: 70.070-938, telefone/fax n° (61) 3447-2837, neste
ato representada pelo Senhor GUILHERIVIE LEITE CASTELLO BRANCO, CPF n° 008.947.334-
51, daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADA tém, entre si, acordado os termos
deste Contrato, objeto do Pregao, na forma eletrénica, n° 032/2017 consoante consta do Processo n°
00087.000271/2017-17, sujeitando-se as partes integralmente 51 Lei n° 10.520, de 17 dejulho de 2002,
a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e os Decretos n°s. 5.450, de 31 de maio de
2005, 8.538, de 6 de outubro de 2015, e 7.203, de 4 dejunho de 2010, e 2.271, de 7 dejulho de 1997,
a IN n° 02 SLT1/MP, de 30 de abril de 2008 e suas alteragoes, e a TN SLTI/MP n° 02, de 1 1 de outubro
de 2010, e a Lei n° 8.666, de 21 dejunho de 1993, e suas alteraeoes, mediante as clausulas e condieoes
seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO

O presente Contrato tem por objeto a prestaefio de servigzos de condueéo dc veiculos pertencentes a
frota da Presidéncia da Repiiblica, por meio de motoristas executivos, no Distrito Federal e Regiao do
Entomo, conforme especificaeoes constantes neste instrumento.

Subclfiusula Unica — Vinculam-se ao presente contrato 0 Edital do Pregao, na forma
eletronica, n° 032/2017, bem como a proposta da CONTRATADA, os quais constituem parte
integrante deste instrumento, independentemente de sua transcriefio.

CLAUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGACGES DAS PARTES

1 - Sao obrigaooes da CONTRATADA, além de outras assumidas neste Contrato:

1) Atender a todas as exigéncias constantes no Edital do Pregao n° 032/2017 e seus anexos.

2) Indicar formalmente um preposto para representa-la na execugao do contrato.

3) Responder por danos materiais ou fisicos, causados por seus empregados, diretamente a
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo.

4) Responsabilizar-se pelos onus resultantes de quaisquer aeoes, demandas, custos e despesas
decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos,
obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de aeoes judiciais movidas por terceiros,
que venham a ser exigidas por forga de lei, ligadas ao cumprimento deste Contrato.
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Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTE ou a terceiros 
em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de 
outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto deste 
contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE. 

Acatar orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, 
prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital do Pregão, na forma 
eletrônica, n°032/2017. 

Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a 
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 
fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade 
especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta. 

Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo responsável pela fiscalização do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

Manter a disposição da Contratante os empregados nos horários predeterminados pela 
Administração. 

Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seus empregados, conforme 
o art. 74, §2°, da CLT, permitindo à fiscalização da Contratante acesso aos respectivos dados. 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 
artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), ficando a 
Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à 
Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos. 

Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, 
em conformidade com as normas e determinações em vigor. 

Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 
7° do Decreto n°7.203, de 2010. 

Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio 
de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso. 

Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto neste Termo 
de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes. 

Recolher e devolver ao fiscal do contrato, todos os crachás fornecidos, ao final da vigência 
contratual. 

18.1) No caso de funcionários desligados da empresa no decorrer da execução contratual, os 
crachás dos mesmos devem ser devolvidos de imediato. 

As empresas contratadas que sejam regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) 
deverão apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços: 

19.1) relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, salário, horário do 
posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos ser'/ os, quando for o 
caso; 

e.  
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5) Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a CONTRATANTE ou a terceiros
em razao de acao ou omissao dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de
outras cominacoes contratuais ou legais a que estiver sujeita.

6) Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informacao acerca das atividades objeto deste
contrato, sem prévia autorizacao da CONTRATANTE.

7) Acatar orientacoes da CONTRATANTE, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalizacao,
prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamacoes formuladas.

8) Manter, durante toda a execucao do contrato, em compatibilidade com as obrigacoes por ele
assumidas, todas as condicoes de habilitacao e qualificacao exigidas no Edital do Pregao, na forma
eletronica, n° 032/2017.

9) Executar os servicos conforme especificacoes deste Termo de Referéncia e de sua proposta, com a
alocacao dos empregados necessarios ao perfeito cumprimento das cléusulas contratuais, além de
fomecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensilios necessaries, na qualidade e quantidade
especificadas neste Termo de Referéncia e em sua proposta.

10 Re arar, corri ir, remover ou substituir as suas ex ensas, no total ou em arte, no razo fixado3

pelo responsavel pela fiscalizacao do contrato, os servicos efetuados em que se verificarem vicios,
defeitos ou incorrecoes resultantes da execucao ou dos materiais empregados.

11) Manter a disposicao da Contratante os empregados nos horarios predeterminados pela
Administraeao.

12) Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seus empregados, conforme
0 art. 74, §2°, da CLT, permitindo a fiscalizacao da Contratante acesso aos respectivos dados.

13) Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execucao do objeto, de acordo com os
artigos 14 e 17 a 27, do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), ficando a
Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos a
Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos.

14) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos basicos dos servicos a serem executados,
em conformidade com as normas e determinacoes em vigor.

15) Vedar a utilizacao, na execueéio dos servicos, de empregado que seja familiar de agente piiblico
ocupante de cargo em comissao ou funcao de confianca no orgao Contratante, nos termos do artigo
7° do Decreto n° 7.203, de 2010.

16) Disponibilizar a Contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio
de cracha, além de prové-los com os Equipamentos de Protegao Individual - EPI, quando for o caso.

17) Fomecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto neste Termo
de Referéncia, sem repassar quaisquer custos a estes.

18) Recolher e devolver ao fiscal do contrato, todos os crachas fomecidos, ao final da vigéncia
contratual.

18.1) No caso de funcionarios desligados da empresa no decorrer da execucao contratual, os
crachas dos mesmos devem ser devolvidos de imediato.

19) As empresas contratadas que sejam regidas pela Consolidacao das Leis do Trabalho (CLT)
deverao apresentar a seguinte documentacao no primeiro més de prestagao dos servicos:

19.1) relacao dos empregados, contendo nome completo, cargo ou funcao, salario, horario do
posto de trabalho, niimeros da carteira de identidade (RG) e da inscricao no Cadastro de Pessoas
F isicas (CPF), com indicacéio dos responsaveis técnicos pela execucao dos serv' os, quando for 0
caso;

an I  [/_ 2
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19.2) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos 
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela 
contratada; e 

19.3) exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; 

19.4) os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo empregado 
que se vincule à prestação do contrato administrativo. De igual modo, o desligamento de 
empregados no curso do contrato de prestação de serviços deve ser devidamente comunicado, 
com toda a documentação pertinente ao empregado dispensado, à semelhança do que se exige 
quando do encerramento do contrato administrativo. 

Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — 
SICAF, a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam regidos pela CLT 
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao 
da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 
comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede 
da contratada; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas — CNDT. 

Substituir, no prazo de 02 (duas) horas, em caso de eventual ausência, tais como faltas, férias e 
licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar previamente o respectivo 
substituto ao responsável pela fiscalização do Contrato. 

Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 
Contratante. 

Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante 
depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região 
metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do 
pagamento por parte da Contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a 
contratada deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e 
possa verificar a realização do pagamento. 

Pagar, incondicionalmente, até o 5° (quinto) dia útil do mês subsequente, os salários dos 
empregados envolvidos nas atividades contratadas e fornecer, até o último dia do mês, auxílio-
alimentação e vale-transporte correspondente ao mês seguinte, ou fornecer transporte próprio que 
atenda os respectivos deslocamentos. 

24.1) Responsabilizar-se pelo transporte de seus funcionários, mesmo em horários não atendidos 
pelo transporte público regular. 

Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto 
nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos 
trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o 
cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo 
das sanções cabíveis. 

25.1) Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: 
por falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e 
guias de recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do 
Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das 
demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes. 

Fornecer à Contratante cópia da folha de pagamento e dos comprovantes de recolhimento dos 
encargos sociais, juntamente com a fatura de cada mês. 
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19.2) Caneira de Trabalho e Previdéncia Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos
responsaveis técnicos pela execucao dos servicos, quando for o caso, devidamente assinada pela
contratada; e

19.3) exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarao os sen/icos:

19.4) os documentos acima mencionados deverao ser apresentados para cada novo empregado
que se vincule a prestacao do contrato administrativo. De igual modo, o desligamento de
empregados no curso do contrato de prestacao de servicos deve ser devidamente comunicado,
com toda a documentacao pertinente ao empregado dispensado, a semelhanca do que se exige
quando do encerramento do contrato administrativo.

20) Quando nao for possivel a verilicacao da regularidade no Sistema de Cadastro de Fomecedores —
SICAF, a empresa contratada cujos empregados vinculados ao servico sejam regidos pela CLT
devera entregar ao setor responsavel pela fiscalizacao do contrato, até o dia trinta do mes seguinte ao
da prestacao dos servicos, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa a Seguridade
Social; 2) certidao conjunta relativa aos tributos federais e a Divida Ativa da Unifio; 3) certidoes que
comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicilio ou sede
da contratada; 4) Certidao de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidao Negativa de Débitos
Trabalhistas — CN DT.

21) Substituir, no prazo de 02 (duas) horas, em caso de eventual auséncia, tais como faltas, férias e
licencas, o empregado posto a servico da Contratante, devendo identificar previamente 0 respectivo
substituto ao responsavel pela fiscalizacao do Contrato.

22) Responsabilizar-se por todas as obrigacoes trabalhistas, sociais, previdenciarias, tributarias e as
demais previstas na legislacao especifica, cuja inadimpléncia nao transfere responsabilidade a
Contratante.

23) Efetuar o pagamento dos salarios dos empregados alocados na execucao contratual mediante
deposito na conta bancaria de titularidade do trabalhador, em agéncia situada na localidade ou regiao
metropolitana em que ocorre a prestacao dos servicos, de modo a possibilitar a conferéncia do
pagamento por pane da Contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposicao, a
contratada devera apresentarjustificativa, a fim de que a Administracao analise sua plausibilidade e
possa verificar a realizacao do pagamento.

24) Pagan incondicionalmente, até o 5° (quinto) dia util do més subsequente, os salarios dos
empregados envolvidos nas atividades contratadas e fornecer, até o ultimo dia do més, auxilio-
alimentacfio e vale-transpone correspondente ao més seguinte, ou fomecer transporte proprio que
atenda os respectivos deslocamentos.

24.1) Responsabilizar-se pelo transpone de seus funcionarios, mesmo em horarios nao atendidos
pelo transporte publico regular.

25) Autorizar a Administracfio contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto
nas faturas e realizar os pagamentos dos salarios e demais verbas trabalhistas diretamente aos
trabalhadores, bem como das contribuicoes previdenciarias e do FGTS. quando nao demonstrado o
cumprimento tempestivo e regular dessas obrigacoes, até o momento da regularizacao, sem prejuizo
das sancoes cabiveis.

25.1) Quando nao for possivel a realizacao desses pagamentos pela propria Administracao (ex.:
por falta da documentacao perrinente, tais como folha de pagamento, rescisoes dos contratos e
guias de recolhimento), os valores retidos cautelarmente serao depositados junto £1 Justica do
Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salarios e das
demais verbas trabalhistas, bem como das contribuicoes sociais e FGTS decorrentes.

26) Fomecer a Contratante copia da folha de pagamento e dos comprovantes de recolhimento dos
encargos sociais, juntamente com a fatura de cada mes.
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27) Autorizar o provisionamento de valores para o pagamento das férias, 13° salário e rescisão 
contratual dos trabalhadores da contratada, bem como de suas repercussões trabalhistas, fundiárias e 
previdenciárias, que serão depositados pela contratante em conta-depósito vinculada específica, em 
nome do prestador dos serviços, bloqueada para movimentação, conforme disposto no anexo VII da 
Instrução Normativa SLTVMPOG n° 2, de 2008, os quais somente serão liberados para o pagamento 
direto dessas verbas aos trabalhadores, nas condições estabelecidas no §1°, do art. I9-A, da referida 
norma. 

27.1) O montante dos depósitos da conta vinculada será igual ao somatório dos valores das 
provisões a seguir discriminadas, incidentes sobre a remuneração, cuja movimentação dependerá 
de autorização do órgão ou entidade promotora da licitação e será feita exclusivamente para o 
pagamento das respectivas obrigações: 

27.1.1) 13° (décimo terceiro) salário; 

27.1.2) Férias e um terço constitucional de férias; 

27.1.3) Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e 

27.1.4) Encargos sobre férias e 13° (décimo terceiro) salário, em conformidade com o grau de 
risco de acidente de trabalho e as alíquotas de contribuição previstas no art. 22, inciso II, da 
Lei no 8.212, de 1991 (Item 12 do Mexo VII da Instrução Normativa SLTI/MPOG n. 02, de 
2008). 

27.1.5) Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo serão aqueles indicados no 
Anexo VII da Instrução Normativa SLTI/MPOG n. 02, de 2008. 

27.2) O saldo da conta-depósito será remunerado pelo índice de correção da poupança pro rata 
die, conforme definido em Termo de Cooperação Técnica firmado entre o promotor desta 
licitação e instituição financeira. Eventual alteração da forma de correção implicará a revisão do 
Termo de Cooperação Técnica. 

27.3) Os valores referentes às provisões mencionadas neste Termo de Referência que sejam 
retidos por meio da conta-depósito, deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente à 
empresa que vier a prestar os serviços. 

27.4) Em caso de cobrança de tarifa ou encargos bancários para operacionalização da conta-
depósito, os recursos atinentes a essas despesas serão debitados dos valores depositados. 

27.5) A empresa contratada poderá solicitar a autorização do órgão ou entidade contratante para 
utilizar os valores da conta-depósito para o pagamento dos encargos trabalhistas previstos nos 
subitens acima ou de eventuais indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de 
situações ocorridas durante a vigência do contrato. 

27.5.1) Na situação do su b item acima, a empresa deverá apresentar os documentos 
comprobatórios da ocorrência das obrigações trabalhistas e seus respectivos prazos de 
vencimento. Somente após a confirmação da ocorrência da situação pela Administração, será 
expedida a autorização para a movimentação dos recursos creditados na conta-depósito 
vinculada, que será encaminhada à Instituição Financeira no prazo máximo de 5 (cinco) dias 
úteis, a contar da data da apresentação dos documentos comprobatórios pela empresa. 

27.5.2) A autorização de movimentação deverá especificar que se destina exclusivamente para 
o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos 
trabalhadores favorecidos. 

27.5.3) A empresa deverá apresentar ao órgão ou entidade contratante, no prazo máximo de 3 
(três) dias úteis, contados da movimentação, o comprovante das transferências bancárias 
realizadas para a quitação das obrigações trabalhistas. 

27.6) O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depósito será liberado à respectiva 
titular no momento do encerramento do contrato, na presença do sindicatoçyda cqtegoria 
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27) Autorizar o provisionamento de valores para o pagamento das férias, 13° salario e rescisao
contratual dos trabalhadores da contratada, bem como dc suas repercussoes trabalhistas, fimdiarias e
previdenciarias, que serao depositados pela contratante em conta-deposito vinculada especifica, em
nome do prestador dos servicos, bloqueada para movimentacao, conforme disposto no anexo VII da
Instrucao Nonnativa SLTI/MPOG n° 2, de 2008, os quais somente serao liberados para o pagamento
direto dessas verbas aos trabalhadores, nas condicoes estabelecidas no §1°, do an. 19-A, da referida
norma.

27.1) O montante dos depositos da conta vinculada sera igual ao somatorio dos valores das
provisoes a seguir discriminadas, incidentes sobre a remuneracao, cuja movimentaoao dependera
de autorizacao do orgao ou entidade promotora da licitacao e sera feita exclusivamente para o
pagamento das respectivas obrigacoesz

27.1.1) 13° (décimo terceiro) salario;

27.1.2) Férias e um terco constitucional de férias;

27.1.3) Multa sobre 0 FGTS e contribuicao social para as rescisoes sem justa causa; e

27.1.4) Encargos sobre férias e 13° (décimo terceiro) salario, em confomidade com o grau de
risco de acidente de trabalho e as aliquotas de contribuicao previstas no art. 22, inciso I1, da
Lei no 8.212, de 1991 (Item 12 do Anexo VII da lnstrucao Normativa SLTI/MPOG n. 02, de
2008).

27.1.5) Os percentuais de provisionamento e a fonna de calculo serao aqueles indicados no
Anexo V11 da Instrucao Normativa SLTI/MPOG n. 02, de 2008.

27.2) O saldo da conta-deposito sera remunerado pelo indice de correcao da poupanca pro rata
die, conforme definido em Termo de Cooperacao Técnica fimiado entre o promotor desta
licitacao e instituicao financeira. Eventual alteracao da forma de correcao implicara a revisao do
Termo de Cooperacao Técnica.

27.3) Os valores referentes as provisoes mencionadas neste Termo de Referéncia que sejam
retidos por meio da conta-deposito, deixarao de compor o valor mensal a ser pago diretamente a
empresa que vier a prestar os servicos.

27.4) Em caso de cobranca de tarifa ou encargos bancarios para operacionalizacao da conta-
deposito, os recursos atinentes a essas despesas serao debitados dos valores depositados.

27.5) A empresa contratada podera solicitar a autorizacao do orgao ou entidade contratante para
utilizar os valores da conta-deposito para o pagamento dos encargos trabalhistas previstos nos
subitens acima ou de eventuais indenizacoes trabalhistas aos empregados, d€COI'l'€l1I€S de
situacoes ocorridas durante a vigéncia do contrato.

27.5.l)Na situacao do subitem acima, a empresa devera apresentar os documentos
comprobatorios da ocorréncia das obrigacoes trabalhistas e seus respectivos prazos de
vencimento. Somente apos a confirmacao da ocorréncia da situacao pela Administraoao, sera
expedida a autorizagao para a movimentacao dos recursos creditados na conta-deposito
vinculada, que sera encaminhada a lnstituicao Financeira no prazo maximo de 5 (cinco) dias
uteis, a contar da data da apresentacao dos documentos comprobatorios pela empresa.

27.5.2) A autorizacao de movimentacao devera especificar que se destina exclusivamente para
o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenizacao trabalhista aos
trabalhadores favorecidos.

27.5.3) A empresa devera apresentar ao orgao ou entidade contratante, no prazo maximo de 3
(trés) dias Uteis, contados da movimentagao, o comprovante das transferéncias bancarias
realizadas para a quitacao das obrigacoes trabalhistas.

27.6) O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-deposito sera Iiberado a respectiva
titular no momento do encerramento do contrato, na presenca do sindicato a tegoria
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correspondente aos serviços contratados, quando couber, e após a comprovação da quitação de 
todos os encargos trabalhistas, previdenciários e para com o FGTS relativos ao serviço 
contratado. 

Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no 
turno imediatamente subsequente. 

Substituir qualquer empregado que seja julgado inconveniente à ordem ou às normas 
disciplinadoras da Presidência da República ou dos critérios da Contratada, de maneira que não 
prejudique o andamento e a boa prestação dos serviços, comunicando formalmente à Coordenação-
Geral de Transporte, com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas, a fim de que se possam 
diligenciar as condutas elementares da administração, correlatas ao descredenciamento e demais 
dispositivos de segurança da Contratante. 

Fazer com que seus empregados cumpram rigorosamente as atribuições básicas constantes 
do Apêndice III. 

Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Administração. 

Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 
executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e 
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações 
de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele 
inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas: 

33.1) Viabilizar o acesso de seus empregados, via intemet, por meio de senha própria, aos 
sistemas da Previdência Social e da Receita Federal do Brasil, com o objetivo de verificar se as 
suas contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, 
contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado; 

33.2) viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os 
empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços 
ou da admissão do empregado; 

33.3) oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de 
recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível. 

Deter instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do 
objeto da licitação. 

34.1) Para a realização do objeto da licitação, a Contratada deverá entregar declaração, no 
momento da assinatura do contrato, de que instalará escritório em Brasília - DF, a ser comprovado 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contado a partir da vigência do contrato, dispondo de 
capacidade operacional para receber e solucionar qualquer demanda da Contratante, bem como 
realizar todos os procedimentos pertinentes à seleção, treinamento, admissão e demissão dos 
funcionários. 

Designar um preposto para desempenhar as atividades contratuais pertinentes a gestão do 
Contrato, no ato da assinatura do contrato. 

35.1) Durante o período de vigência do contrato, para representá-la administrativamente, sempre 
que for necessário, o qual deverá ser indicado mediante declaração de que deverá constar o nome 
completo, n° do CPF e do documento de identidade, além dos dados relacionados à sua 
qualificação profissional. 

35.2) O preposto, uma vez indicado pela empresa e aceito pela Presidência da República, deverá 
apresentar-se a unidade fiscalizadora, em até 3 (três) dias úteis após a assinatura do contrato, para 
firmar, juntamente com o servidor designado para esse fim, o Termo de Abertura do Livro de 
Ocorrências, destinado ao assentamento das principais ocorrências durante 	exeçj.ição do 
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correspondente aos sen/icos contratados, quando couber, e apos a comprovacao da quitacao de
todos os encargos trabalhistas, previdenciarios e para com o FGTS relativos ao servico
contratado.

28) N50 pennitir que o empregado designado para trabalhar em um tumo preste seus servicos no
tumo imediatamente subsequente.

29) Substituir qualquer empregado que seja julgado inconveniente a ordem ou as normas
disciplinadoras da Presidencia da Republica ou dos critérios da Contratada, de maneira que nao
prejudique o andamento e a boa prestacao dos servicos, comunicando formalmente a Coordenaoao-
Geral de Transporte, com antecedéncia minima de 72 (setenta e duas) horas, a fim de que se possam
diligenciar as condutas elementares da administracao. correlatas ao descredenciamento e demais
dispositivos de segurangza da Contratante.

30) Fazer com que seus empregados cumpram rigorosamente as atribuicoes basicas constantes
do Apéndice lll.

31) lnstruir seus empregados quanto a necessidade de acatar as Normas lntemas da Administracao.

32) lnstruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a nao
executar atividades nao abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar a Contratante toda e
qualquer ocorréncia neste sentido, a fim de evitar desvio de funcao.

33) lnstruir seus empregados, no inicio da execucao contratual, quanto a obtencao das informacoes
de seus interesses junto aos orgaos publicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigacoes a ele
inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas:

33.1)Viabilizar o acesso de seus empregados, via intemet, por meio de senha propria, aos
sistemas da Previdéncia Social e da Receita Federal do Brasil, com o objetivo de verificar se as
suas contribuiooes previdenciarias foram recolhidas, no prazo maximo de 60 (sessenta) dias,
contados do inicio da prestaeao dos servicos ou da admissao do empregado;

33.2) viabilizar a emissao do cartao cidadao pela Caixa Economica Federal para todos os
empregados, no prazo maximo de 60 (sessenta) dias, contados do inicio da prestacao dos servicos
ou da admissao do empregado:

33.3) oferecer todos os meios necessarios aos seus empregados para a obtencao de extratos de
recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletronico, quando disponivel.

34) Deter instalacoes, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponiveis para a realizacao do
objeto da licitaeao.

34.1) Para a realizaeao do objeto da licitacao, a Contratada devera entregar declaraeao, no
momento da assinatura do contrato, de que instalara escritorio em Brasilia - DF, a ser comprovado
no prazo maximo de 60 (sessenta) dias contado a partir da vigéncia do contrato, dispondo de
capacidade operacional para receber e solucionar qualquer demanda da Contratante, bem como
realizar todos os procedimentos peninentes a selecao, treinamento, admissao e demissao dos
funcionarios.

35) Designar um preposto para desempenhar as atividades contratuais pertinentes a gestao do
Contrato, no ato da assinatura do contrato.

35.1) Durante o periodo de vigéncia do contrato, para representa-la administrativamente, sempre
que for necessario. o qual devera ser indicado mediante declaracao de que devera constar o nome
completo, n° do CPF e do documento de identidade. além dos dados relacionados a sua
qualificacao profissional.

35.2) O preposto, uma vez indicado pela empresa e aceito pela Presidencia da Republica, devera
apresentar-se a unidade fiscalizadora, em até 3 (trés) dias iiteis apos a assinatura do contrato, para
firmar, juntamente com o servidor designado para esse fim, o Termo de Ab6ITUl"3. do Livro de
Ocorréncias, destinado ao assentamento das principais ocorréncias durante a, exe cao do
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contrato, bem como para tratar dos demais assuntos e execução do contrato relativos à sua 
competência. 

35.3) A empresa orientará o seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina 
do Trabalho. 

35.4) Designar o supervisor que será responsável por organizar e coordenar todos os serviços sob 
responsabilidade da Contratada, descritos neste Termo de Referência, nas dependências da 
Presidência da República. 

Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou de seu substituto legal, sujeitando-se a mais ampla 
e irrestrita fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo prontamente às 
reclamações formuladas. 

Adotar providências necessárias ao socorro de vítimas em caso de acidente e informar 
imediatamente à Contratante. Ato continuo, comunicar à Central de Atendimento para ida ao local do 
servidor de sobreaviso da Contratante. 

Fornecer aos motoristas meios de comunicação do tipo: telefone celular, rádio transmissor ou 
similar de longo alcance. No caso de celulares pré-pagos, sempre com créditos disponíveis para as 
comunicações necessárias, mesmo para operações de roaming. 

Efetuar o pagamento dos valores correspondentes às multas de trânsito, cometidas por seus 
empregados, quando da condução dos veículos oficiais de propriedade da Presidência da República, 
indicando o motorista responsável, preenchendo o formulário próprio dos órgãos de trânsito. 

Apresentar, no ato da assinatura do contrato, atestado de antecedentes criminais dos últimos 5 
(cinco) anos na localidade em que residiram das Justiças Federal e Estadual/Distrital, referentes a 
todos os motoristas e supervisor disponibilizados na prestação dos serviços. 

Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus 
empregados, acidentados ou com mal súbito, por meio de seu supervisor. 

Relatar à Contratante sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam, bem como relatar 
toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços. 

Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das 
obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e do pagamento dos 
salários e demais beneficios trabalhistas dos empregados colocados à disposição da Contratante. 

43.1) A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do cumprimento das obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS implicará a retenção do pagamento da fatura 
mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, mediante prévia comunicação, até que a 
situação seja regularizada, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

43.2) Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação mencionada no subitem 
anterior, sem a regularização da falta, a Administração poderá efetuar o pagamento das 
obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos 
serviços objeto do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

43.2.1) O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela 
contratante para acompanhar o pagamento das respectivas verbas. 

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação econômico-financeira exigidas na licitação. 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do cpptrato. 
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contrato, bem como para tratar dos demais assuntos e execucao do contrato relativos a sua
competéncia.

35.3) A empresa orientara o seu preposto quanto a necessidade de acatar as orientacoes da
Administracao, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Intemas e de Seguranca e Medicina
do Trabalho.

35.4) Designar o supervisor que sera responsavel por organizar e coordenar todos os servicos sob
responsabilidade da Contratada, descritos neste Termo de Referéncia, nas dependéncias da
Presidéncia da Republica.

36) Acatar as orientacoes do Fiscal do Contrato ou de seu substituto legal, sujeitando-se a mais ampla
e irrestrita fiscalizacao, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo prontamente as
reclamacoes fomiuladas.

37) Adotar providéncias necessarias ao socorro de vitimas em caso de acidente e informar
imediatamente a Contratante. Ato continuo, comunicar a Central de Atendimento para ida ao local do
servidor de sobreaviso da Contratante.

38) Fomecer aos motoristas meios de comunicacao do tipo: telefone celular, radio transmissor ou
similar de longo alcance. No caso de celulares pré-pagos, sempre com créditos disponiveis para as
comunicacoes necessarias, mesmo para operacoes de roaming.

39) Efetuar o pagamento dos valores correspondentes as multas de transito, cometidas por seus
empregados, quando da conducao dos veiculos oficiais de propriedade da Presidencia da Republica,
indicando o motorista responsavel, preenchendo o formulario proprio dos orgaos de transito.

40) Apresentar, no ato da assinatura do contrato, atestado de antecedentes criminais dos ultimos 5
(cinco) anos na localidade em que residiram das Justicas Federal e Estadual/Distrital, referentes a
todos os motoristas e supervisor disponibilizados na prestacao dos servicos.
41) Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessarias ao atendimento dos seus
empregados, acidentados ou com mal siibito, por meio de seu supervisor.
42) Relatar a Contratante sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam, bem como relatar
toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestacao dos servicos.

43) Fomecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das
obrigacoes previdenciarias, do Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS, e do pagamento dos
salarios e demais beneficios trabalhistas dos empregados colocados a disposicao da Contratante.

43.1) A auséncia da documentacao p6fI1I18111Z€ ou da comprovacao do cumprimento das obrigacoes
trabalhistas. previdenciarias e relativas ao FGTS implicara a retencao do pagamento da fatura
mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, mediante prévia comunicacao, até que a
situacao seja regularizada, sem prejuizo das demais sanqoes cabiveis.

43.2) Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicacao mencionada no subitem
anterior, sem a regularizacao da falta, a Administracao podera efetuar o pagamento das
obrigacoes diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execucao dos
sen/icos objeto do contrato, sem prejuizo das demais sancoes cabiveis.

43.2.1) O sindicato representante da categoria do trabalhador devera ser notificado pela
contratante para acompanhar o pagamento das respectivas verbas.

44) Nao permitir a utilizacao de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condicao de
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilizacao do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre.

45) Manter durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigacoes assumidas,
todas as condicoes de habilitacao e qualificacao economico-financeira exigidas na licitacao.

46) Guardar sigilo sobre todas as informacoes obtidas em decorréncia do cumprimento do c trato.
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Não beneficiar-se da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções previstas no 
§ 5°-C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de serviços 
mediante cessão de mão de obra, salvo as exceções previstas no § 5°-C do art. 18 da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, para fins de exclusão obrigatória do Simples 
Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.17, XII, art.30, §1°, II 
e do art. 31,11, todos da LC 123, de 2006. 

48.1) Para efeito de comprovação da comunicação, a contratada deverá apresentar cópia do oficio 
enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a 
assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia 
útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação. 

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os 
valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § I° do art. 57 da Lei n°8.666, de 1993. 

Sujeitar-se à retenção da garantia prestada e dos valores das faturas correspondentes a 1 (um) 
mês de serviços, por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, podendo a 
Administração Contratante utilizá-los para o pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao 
contrato no caso da não comprovação (1) do pagamento das respectivas verbas rescisórias ou (2) da 
realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços, nos termos do art. 35, 
parágrafo único da Instrução Normativa SLTI/MPOG n. 02, de 2008. 

Assumir as obrigações estabelecidas na legislação, quando seus empregados forem vitimas de 
acidente de trabalho, ainda que ocorridos nas dependências da Presidência da República. 

Exercer rígido controle com relação à validade da Carteira Nacional de Habilitação de cada 
motorista, verificando se pertence à categoria compatível com a estabelecida em lei para a condução 
do veículo. 

Cumprir as normas relativas à segurança e à prevenção de acidentes, informando, imediatamente, 
as ocorrências à Presidência da República. 

Providenciar e transportar, por meios próprios, todos os materiais necessários à execução dos 
serviços e de uso individual. 

Conservar e reparar possíveis danos às instalações da Contratante, disponibilizadas para uso dos 
seus empregados. 

Não permitir que seus empregados executem quaisquer outras atividades durante o horário em 
que estiverem prestando o serviço. 

Fiscalizar a limpeza e a organização dos vestiários, de uso dos empregados, aplicando, sempre 
que necessário, as penalidades cabíveis aos que não atenderem às orientações. 

Dar conhecimento prévio à Fiscalização da Contratante das alterações de empregados a serem 
efetuadas, decorrentes de substituições, exclusões ou inclusões necessárias, encaminhando a 
documentação estipulada no item 6.1.1 do Termo de Referência — Anexo I do edital, com no mínimo 
10 (dez) dias de antecedência para que possa ser realizado o procedimento descrito no item 6.1.2 do 
Termo de Referência — Anexo I do edital. 

Alocar profissionais no serviço de supervisão devidamente treinados, com capacidade de 
liderança, responsabilidade da função, atendimento de pessoas, motivação de equipe, identificação de 
riscos em geral e outros requisitos necessários à capacitação profissional de supervisor. 
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47) Nao beneficiar-se da condicao de optante pelo Simples Nacional, salvo as excecoes previstas no
§ 5°-C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006.

48) Comunicar formalmente a Receita Federal a assinatura do contrato de prestacao de servicos
mediante cessao de mao de obra, salvo as excecoes previstas no § 5°-C do art. 18 da Lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, para fins de exclusao obrigatoria do Simples
Nacional a contar do més seguinte ao da contratacao, conforme previsao do 2111.17, XII, art.30, §l°. II
e do an. 31, ll. todos da LC 123. de 2006.

48.1) Para efeito de comprovacao da comunicacao, a contratada devera apresentar copia do oficio
enviado a Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a
assinatura do contrato de prestacao de servicos mediante cessao de mao de obra, até o ultimo dia
util do més subsequente ao da ocorréncia da situacao de vedacao.

49) Arcar com 0 onus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variaveis decorrentes de fatores futuros e incertos. tais como os
valores providos com o quantitativo de vale transporte. devendo complementa-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta nao seja satisfatorio para o atendimento do objeto da licitacao, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1° do art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

50) Sujeitar se a retencao da garantia prestada e dos valores das faturas correspondentes a 1 (um)
més de servicos, por ocasiao do encerramento da prestacao dos servicos contratados, podendo a
Administracao Contratante utiliza-los para o pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao
contrato no caso da nao comprovacao (1) do pagamento das respectivas verbas rescisorias ou (2) da
realocacao dos trabalhadores em outra atividade de prestacao de servicos, nos termos do art. 35.
paragrafo unico da lnstrucao Normativa SLT1/MPOG n. 02, de 2008.

51) Assumir as obrigacoes estabelecidas na legislacao, quando seus empregados forem vitimas de
acidente de trabalho, ainda que ocorridos nas dependéncias da Presidencia da Republica.

52) Exercer rigido controle com relacao a validade da Caiteira Nacional de Habilitacao de cada
motorista. verificando se pertence a categoria compativel com a estabelecida em lei para a conducao
do veiculo.

53) Cumprir as normas relativas a seguranca e a prevencao de acidentes, informando, imediatamente,
as ocorréncias a Presidencia da Republica.

54) Providenciar e transpoitar, por meios proprios, todos os materials necessarios a execucao dos
servicos e de uso individual.

55) Conservar e reparar possiveis danos as instalacoes da Contratante, disponibilizadas para uso dos
seus empregados.

56) Nao pennitir que seus empregados executem quaisquer outras atividades durante 0 horario em
que estiverem prestando o servico.

57) F iscalizar a limpeza e a organizacao dos vestiarios, de uso dos empregados, aplicando, sempre
que necessario, as penalidades cabiveis aos que nao atenderem as orientacoes.

58) Dar conhecimento prévio a Fiscalizacao da Contratante das alteracoes de empregados a serem
efetuadas, decorrentes de substituicoes, exclusoes ou inclusoes necessarias, encaminhando a
documentacao estipulada no item 6.1.1 do Termo de Referéncia — Anexo I do edital, com no minimo
10 (dez) dias de antecedéncia para que possa ser realizado o procedimento descrito no item 6.1.2 do
Termo de Referéncia — Anexo I do edital.

59) Alocar profissionais no servico de supervisao devidamente treinados, com capacidade de
lideranca, responsabilidade da funcao, atendimento de pessoas, motivacao de equipe, identificacao de
riscos em geral e outros requisitos necessarios a capacitacao profissional de supervisor. _,
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Realizar curso de reciclagem aos empregados, periodicamente, devendo a participação de cada 
profissional ter o intervalo máximo de dois anos, sem que isso implique em ônus à Contratante ou 
aos empregados. 

A Contratada deverá equipar (prover) o local disponibiliz_ado pela Presidência da República para 
a sua operação, com todos os materiais e equipamentos que se fizerem necessários à perfeita 
prestação dos serviços, tais como: microcomputador (placa de rede padrão internet), impressora com 
fax, mesas, cadeiras, armários, mobiliário para o descanso dos motoristas e material de consumo, os 
quais serão retirados ao término do Contrato. 

Responsabilizar-se, para prestação dos serviços, pelo uso de pessoal devidamente qualificado e 
que possuam curso de direção defensiva, capacitados para conduzir os veículos com segurança e 
disciplina. 

Disponibilizar à Contratante os respectivos atestados de saúde de capacidade fisica e mental dos 
seus empregados que exerçam a função de motoristas, anualmente, durante a vigência do contrato. 

Responsabilizar-se civil, penalmente e administrativamente, pelos danos causados ao patrimônio 
da Presidência da República, aos seus servidores e a terceiros, por culpa, dolo, negligência ou 
imprudência de seus empregados ou prepostos, bem como pelos danos à integridade fisica das 
pessoas a serviço da Presidência da República, conduzidas nos veículos. 

Acatar as reclamações levadas ao seu conhecimento por parte do gestor do contrato, cuidando 
imediatamente das providências necessárias para a correção, evitando a repetição dos fatos. 

Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades deste 
Termo de Referência sem prévia autorização da Presidência da República. 

Notificar prontamente a Contratante qualquer divulgação ou uso não autorizado de informações 
que porventura tomar conhecimento, adotando todas as medidas recomendadas pela Contratante para 
remediar qualquer divulgação ou uso. 

Manter um sistema de atendimento telefônico 24 horas, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados para atendimento aos serviços solicitados, visando não haver interrupção da atividade. 

Dispor do quadro de pessoal suficiente para garantir a execução dos serviços, sem interrupção 
seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, falta ao serviço, demissão e outros análogos, 
obedecidas as disposições da legislação trabalhista vigente. 

Formalizar diretamente com seus empregados Acordo de Compensação de Jornada, visando 
compensar as horas extras eventualmente trabalhadas dentro do mês em que por ventura vierem a 
ocorrer, conforme previsão descrita no subitem 4.7 do Termo de Referência — Anexo 1 do edital. 

Assinar Termo de Confidencialidade - Anexo V deste Termo de Referência, comprometendo-se a 
respeitar todas as obrigações relacionadas com confidencialidade e segurança das informações 
pertencentes à Presidência da República. 

Subcláusula Primeira — A associação da Contratada com outrem, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação deverão ser comunicadas à CONTRATANTE e só serão admitidas quando apresentada 
documentação comprobatória que justifique quaisquer das ocorrências e não afetem a boa execução do 
Contrato, sendo essencial para tanto que a nova empresa comprove atender a todas as exigências de 
habilitação previstas no edital. 

Subcláusula Segunda — Fica vedada a utilização, na execução dos serviços, de empregado 
que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão 
Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n°7.203, de 2010. 
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60) Realizar curso de reciclagem aos empregados, periodicamente, devendo a participacao de cada
profissional ter o intervalo maximo de dois anos, sem que isso implique em onus a Contratante ou
aos empregados.

61) A Contratada devera equipar (prover) o local disponibilizado pela Presidencia da Republica para
a sua operacao, com todos os materiais e equipamentos que se fizerem necessarios a perfeita
prestacao dos servicos, tais como: microcomputador (placa de rede padrao intemet), impressora com
fax, mesas, cadeiras, armarios, mobiliario para 0 descanso dos motoristas e material de consumo, os
quais serao retirados ao término do Contrato.

62) Responsabilizar-se, para prestacao dos servicos, pelo uso de pessoal devidamente qualificado e
que possuam curso de direcao defensiva, capacitados para conduzir os veiculos com seguranca e
disciplina.

63) Disponibilizar a Contratante os respectivos atestados de saiide de capacidade fisica e mental dos
seus empregados que exercam a funcao de motoristas, anualmente, durante a vigéncia do contrato.

64) Responsabilizar-se civil, penalmente e administrativamente, pelos danos causados ao patrimonio
da Presidencia da Republica, aos seus servidores e a terceiros, por culpa, dolo, negligéncia ou
imprudéncia de seus empregados ou prepostos, bem como pelos danos a integridade fisica das
pessoas a servico da Presidéncia da Repfiblica, conduzidas nos veiculos.

65) Acatar as reclamacoes levadas ao seu conhecimento por parte do gestor do contrato, cuidando
imediatamente das providéncias necessarias para a correcao, evitando a repetioao dos fatos.

66) Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra infonnacao acerca das atividades deste
Termo de Referéncia sem prévia autorizacao da Presidencia da Republica.

67) Notificar prontamente a Contratante qualquer divulgacao ou uso nao autorizado de informacoes
que porventura tomar conhecimento, adotando todas as medidas recomendadas pela Contratante para
remediar qualquer divulgacao ou uso.

68) Manter um sistema de atendimento telefénico 24 horas, inclusive aos sabados, domingos e
feriados para atendimento aos servicos solicitados, visando nao haver interrupeao da atividade.

69) Dispor do quadro de pessoal suficiente para garantir a execucao dos servicos, sem interrupcao
seja por motivo de férias, descanso semanal, licenca, falta ao servigo, demissao e outros analogos,
obedecidas as disposicoes da legislacao trabalhista vigente.

70) Formalizar diretamente com seus empregados Acordo de Compensacao de Jomada, visando
compensar as horas extras eventualmente trabalhadas dentro do més em que por ventura vierem a
ocorrer, conforme previsao descrita no subitem 4.7 do Termo de Referéncia — Anexo I do edital.

71) Assinar Termo de Confidencialidade - Anexo V deste Termo de Referéncia, comprometendo-se a
respeitar todas as obrigacoes relacionadas com confidencialidade e seguranca das informacoes
pertencentes a Presidencia da Republica.

Subclausula Primeira — A associacao da Contratada com outrem, bem como a fusao, cisao ou
incorporacao deverao ser comunicadas a CONTRATANTE e so serao admitidas quando apresentada
documentacao comprobatoria que justifique quaisquer das ocorréncias e nao afetem a boa execucao do
Contrato, sendo essencial para tanto que a nova empresa comprove atender a todas as exigencias de
habilitacao previstas no edital.

Subclausula Segunda — Fica vedada a utilizacao, na execucao dos servicos, de empregado
que seja familiar de agente piiblico ocupante de cargo em comissao ou funcao de confianea no orgao
Contratante. nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010.
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II - São obrigações da CONTRATANTE, além de outras assumidas neste Contrato: 

1) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

2) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
para as providências cabíveis. 

3) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 
dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 

4) Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de 
comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual o 
trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista. 

5) 	Efetuar o pagamento à Contratada nas condições, preços e prazos pactuados. 

6) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da contratada, em 
conformidade com o art. 36, §8° da Instrução Normativa SLTYMPOG N. 02, de 2008. 

7) 	Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente 
aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr 
o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na empresa Contratada; 

promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em 
relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 
entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e 
passagens. 

8) Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na prestação dos 
serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, após a extinção ou rescisão do 
contrato, nos termos do art. 34, §5°, d, I e §8° da Instrução Normativa SLTI/MPOG n. 02, de 2008. 

9) Fornecer à Contratada a relação dos servidores credenciados para solicitar os serviços dos 
motoristas. 

10) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem executados. 

11) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços, dentro 
das normas contratuais. 

12) Autorizar o acesso às suas dependências aos empregados da empresa Contratada destinados a 
prestar os serviços contratados, desde que credenciados e devidamente identificados por crachá. 

13) Exigir o imediato afastamento e substituição de qualquer empregado ou preposto que não cumpra 
as normas da Presidência da República, na prestação dos serviços, que produza complicações para a 
fiscalização, que adote postura inconveniente ou incompatível com o exercício das funções que lhe 
foram atribuídas. 

14) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada. 

15) Exigir, a qualquer tempo, a seu critério, a comprovação das condições da Contratada que 
ensejaram sua contratação, notadamente no tocante a habilitação e qualificação econômico financeira. 

16) Colocar à disposição dos motoristas da Contratada, a estrutura física de sala de 	e e vestiário. 
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II - Sao obrigacoes da CONTRATANTE, além de outras assumidas neste Contrato:

1) Exigir o cumprimento de todas as obrigacoes assumidas pela Contratada, de acordo com as
clausulas contratuais e os termos de sua proposta.

2) Exercer o acompanhamento e a fiscalizacao dos servicos, por servidor especialmente designado.
anotando em registro proprio as falhas detectadas, indicando dia, més e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos a autoridade competente
para as providéncias cabiveis.

3) Notificar a Contratada por escrito da ocorréncia de eventuais imperfeiooes no curso da execucao
dos servicos, fixando prazo para a sua correcao.

4) Nao permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de
comprovada necessidade de servico, formalmente justificada pela autoridade do orgao para o qual o
trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislacao trabalhista.

5) Efetuar o pagamento a Contratada nas condicoes, precos e prazos pactuados.

6) Efetuar as retencoes tributarias devidas sobre o valor da fatura de servicos da contratada. em
conformidade com o art. 36, §8° da Instrucao Nonnativa SLTI/MPOG N. 02, de 2008.

7) Nao praticar atos de ingeréncia na administracao da Contratada, tais como:

a) exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente
aos prepostos ou responsaveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contrataoao previr
o atendimento direto, tais como nos sen/icos de recepcao e apoio ao usuario:

b) direcionar a contratacao de pessoas para trabalhar na empresa Contratada;

c) promover ou aceitar o desvio de funeoes dos trabalhadores da Contratada. mediante a
utilizacao destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratacao e em
relacao a funcao especlfica para a qual o trabalhador foi contratado; e

d) considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do proprio orgao ou
entidade responsavel pela contratacao, especialmente para efeito de concessao de diarias e
passagens.

8) Analisar os termos de rescisao dos contratos de trabalho do pessoal empregado na prestacao dos
servicos no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogavel por igual periodo, apos a extincao ou rescisao do
contrato, nos termos do an. 34, §5°, d, 1 e §8° da Instrucao Normativa SLT1/MPOG n. 02, de 2008.

9) Fomecer a Contratada a relacao dos servidores credenciados para solicitar os servicos dos
motoristas.

10) Responsabilizar-se pela comunicacao, em tempo habil, dos servieos a serem executados.

l 1) Proporcionar todas as condicoes para que a Contratada possa desempenhar seus servicos. dentro
das normas contratuais.

12) Autorizar o acesso as suas dependéncias aos empregados da empresa Contratada destinados a
prestar os servioos contratados, desde que credenciados e devidamente identificados por cracha.

13) Exigir o imediato afastamento e substituicao de qualquer empregado ou preposto que nao cumpra
as nonnas da Presidéncia da Republica, na prestacao dos servicos, que produza complicacoes para a
fiscalizacao, que adote postura inconveniente ou incompativel com o exercicio das funeoes que lhe
foram atribuidas.

14) Prestar as informacoes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada.

15) Exigir, a qualquer tempo, a seu critério, a comprovacao das condicoes da Contratada que
ensejaram sua contratacao, notadamente no tocante a habilitacao e qualificacao economico-financeira.

16) Colocar a disposicao dos motoristas da Contratada, a estrutura fisica de sala de , er e vestiario.
/ 9l
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Ceder espaço físico para a licitante vencedora montar escritório, com local para guarda dos 
materiais e equipamentos e execução das suas atividades administrativas decorrentes da execução da 
prestação dos serviços objeto deste Termo de Referência. 

Comunicar à licitante vencedora por escrito, quanto à Política de Segurança da Informação da 
Secretaria de Administração e suas normas complementares, para ciência e para que se responsabilize 
por todas as providências e deveres estabelecidos. 

Fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas, 
previdenciárias e para com o FGTS, especialmente: 

a concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem como de 
auxilio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido; 

o recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados que 
efetivamente participem da execução dos serviços contratados, a fim de verificar qualquer 
irregularidade; 

o pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a 
data da extinção do contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar 
o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da 
Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 1993, e do art. 
6° do Decreto n°2.271, de 1997. 

Subcláusula Primeira — A fiscalização dos contratos, no que se refere ao cumprimento das 
obrigações trabalhistas, deve ser realizada com base em critérios estatísticos, levando-se em 
consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no 
pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado. 

Subcláusula Segunda — As principais atribuições do fiscal, em suma, são: 

Verificar o correto cumprimento dos serviços, atestando a nota fiscal para o 
pagamento; 

Acompanhar a manutenção pela Contratada, das condições de habilitação e 
qualificação econômico-financeira exigidas; 

Analisar se existe capacidade ociosa dos quantitativos previstos inicialmente, 
sugerindo melhorias no dimensionamento; 

Notificar a Contratada sobre irregularidades verificadas durante a execução; 

Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à sua execução; e 

Encaminhar à autoridade competente, em tempo hábil, as decisões e providências que 
ultrapassarem sua competência, para adoção das medidas convenientes. 

Subcláusula Terceira — O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária 
para o acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

Subcláusula Quarta — As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no 
Anexo IV (Guia de Fiscalização dos Contratos de Terceirização) da Instrução Normativa 
SLTI/MPOG n° 02, de 2008. 

Subcláusula Quinta — O representante da Contratante deverá comunicar à Contratada por 
escrito, quanto à Política de Segurança da Informação da Secretaria de Adminsraçã suas normas 
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17) Ceder espaco fisico para a licitante vencedora montar escritorio, com local para guarda dos
materiais e equipamentos e execucao das suas atividades administrativas decorrentes da execucao da
prestacao dos servicos objeto deste Termo de Referéncia.

18) Comunicar a licitante vencedora por escrito, quanto a Politica de Seguranca da Informagzao da
Secretaria de Administracao e suas normas complementares, para ciéncia e para que se responsabilize
por todas as providéncias e deveres estabelecidos.

19) Fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigacoes trabalhistas.
previdenciarias e para com o FGTS, especialmente:

a) a concessao de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem como de
auxilio-transporte, auxilio-alimentacao e auxilio-saude, quando for devido;

b) o recolhimento das contribuicoes previdenciarias e do FGTS dos empregados que
efetivamente participem da execueao dos servieos contratados, a fim de verificar qualquer
irregularidade;

c) o pagamento de obrigaeoes trabalhistas e previdenciarias dos empregados dispensados até a
data da extincao do contrato.

CLAUSULA TERCEIRA — DO ACOIVIPANHAMENTO E DA FISCALIZACAO

O acompanhamento e a fiscalizaoao da execucao do contrato consistem na verificacao da
conformidade da prestacao dos servicos e da alocacao dos recursos necessarios, de forma a assegurar
o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da
Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 1993, e do art.
6° do Decreto n° 2.271, de 1997.

Subclausula Primeira — A fiscalizacao dos contratos. no que se refere ao cumprimento das
obrigacoes trabalhistas, deve ser realizada com base em critérios estatisticos, levando-se em
consideracao falhas que impactem o contrato como um todo e nao apenas erros e falhas eventuais no
pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado.

Subclausula Segunda — As principais atribuicoes do fiscal, em suma, sao:

a) Verificar o correto cumprimento dos servicos. atestando a nota fiscal para o
pagamento;

b) Acompanhar a manutencao pela Contratada, das condicoes de habilitacao e
qualificacao economico-financeira exigidas;

c) Analisar se existe capacidade ociosa dos quantitativos previstos inicialmente,
sugerindo melhorias no dimensionamento;

d) Notificar a Contratada sobre irregularidades verificadas durante a execucao;

e) Anotar em registro proprio todas as ocorréncias relacionadas a sua execucao; e

1') Encaminhar a autoridade competente, em tempo habil, as decisoes e providéncias que
ultrapassarem sua competéncia, para adocao das medidas convenientes.

Subclausula Terceira — O representante da Contratante devera ter a experiéncia necessaria
para o acompanhamento e controle da execucao dos servicos e do contrato.

Subclausula Quarta — As disposicoes previstas nesta clausula nao excluem o disposto no
Anexo IV (Guia de Fiscalizacao dos Contratos de Terceirizacao) da lnstrucao Nonnativa
SLTI/MPOG n° 02, de 2008.

Subclausula Quinta - O representante da Contratante devera comunicar a Contratada por
escrito, quanto a Politica de Seguranca da Informacao da Secretaria de Admin' raga suas normas
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complementares, para ciência e para que se responsabilize por todas as providências e deveres 
estabelecidos. 

Subcláusula Sexta — A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser 
realizada com base nos critérios previstos neste Termo de Referência. 

Subcláusula Sétima — A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 
meio de instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos aspectos mencionados no art. 
34 da Instrução Normativa SLTUMPOG n° 02, de 2008, quando for o caso. 

Subcláusula Oitava — O representante da Contratante, ao verificar que houve 
subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, 
deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à 
produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais 
previstos no § 1° do artigo 65 da Lei n°8.666, de 1993. 

Subcláusula Nona — O representante da Contratante deverá promover o registro das 
ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 
contratuais, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do art. 67 da Lei n°8.666, de 1993. 

Subcláusula Décima — Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas, 
previdenciárias e para com o FGTS nas contratações com dedicação exclusiva dos trabalhadores da 
contratada, exigir-se-á, dentre outras, as comprovações previstas no art. 2°, §2°, V, da Portaria MP n° 
409, de 21 de dezembro de 2016 e no §5° do art. 34 da Instrução Normativa SLTUMPOG n°02, de 
2008. 

Subcláusula Décima Primeira — O responsável pela fiscalização do contrato também 
poderá solicitar ao preposto que forneça os seguintes documentos: a) extrato da conta do INSS e do 
FGTS de qualquer empregado, a critério da Administração contratante; b) cópia da folha de 
pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que conste como tomador o 
órgão ou entidade contratante; c) cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês 
da prestação dos serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários; d) 
comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale alimentação, entre 
outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de convenção ou acordo coletivo de trabalho, 
relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado; e e) comprovantes de 
realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos por lei ou pelo 
contrato; 

Tal solicitação será realizada periodicamente, por amostragem, isto é, abrangendo, a 
cada ocasião, determinado quantitativo de empregados, de modo que, ao final de 12 
(doze) meses de execução contratual, todos ou a maior parte dos empregados alocados 
tenham sido abrangidos ao menos uma vez. 

Para tanto, conforme previsto neste Termo de Referência, a empresa deverá instruir 
seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção de tais 
informações, bem como oferecer os meios necessários para que obtenham tais extratos, 
preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível. 

Os empregados também deverão ser orientados a realizar tais verificações 
periodicamente e comunicar ao responsável pela fiscalização do contrato qualquer 
irregularidade, independentemente de solicitação por parte da fiscalização. 

Subcláusula Décima Segunda — O responsável pela fiscalização do contrato poderá solicitar 
ao preposto os documentos comprobatórios da realização do pagamento de vale-transporte e auxilio 
alimentação em nome dos empregados, relativos ao período de execução contratual, para fins de 
conferência pela fiscalização. 

a) Tal solicitação será realizada periodicamente, inclusive por amostragem, isto é, 
abrangendo, a cada ocasião, determinado quantitativo de empregados, de • 'do i@ ue, ao 
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complementares, para ciéncia e para que se responsabilize por todas as providéncias e deveres
estabeleeidos.

Subclausula Sexta — A verificacao da adequacao da prestacao do sen/ico devera ser
realizada com base nos critérios previstos neste Termo de Referéncia.

Subclausula Sétima — A execucao do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada por
meio de instrumentos de controle. que compreendam a mensuracao dos aspeetos mencionados no art.
34 da lnstrucao Normativa SLTI/MPOG n° 02. de 2008. quando for o caso.

Subclausula Oitava — O representante da Contratante, ao verificar que houve
subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execuoao do servico.
devera comunicar a autoridade responsavel para que esta promova a adequacao contratual a
produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteracao dos valores contratuais
previstos no § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

Subclausula Nona — O representante da Contratante devera promover o registro das
ocorréncias verificadas, adotando as providéncias necessarias ao fiel cumprimento das clausulas
contratuais, confonne o disposto nos §§ 1° e 2° do art. 67 da Lei n° 8.666, de 1993.

Subclausula Décima - Na fiscalizaeao do cumprimento das obrigacoes trabalhistas.
previdenciarias e para com 0 FGTS nas contratacoes com dedicacao exclusiva dos trabalhadores da
contratada. exigir-se-a, dentre outras, as comprovacoes previstas no an. 2°. §2°, V, da Poitaria MP n°
409, de 21 de dezembro de 2016 e no §5° do art. 34 da lnstrucao Nonnativa SLTI/MPOG n° 02, de
2008.

Subclausula Décima Primeira — O responsavel pela fiscalizacao do contrato também
podera solicitar ao preposto que forneca os seguintes documentos: a) extrato da conta do INSS e do
FGTS de qualquer empregado, a critério da Administracao contratante; b) copia da folha de
pagamento analitica de qualquer més da prestacao dos servicos, em que conste como tomador o
orgao ou entidade contratante; c) copia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer més
da prestacao dos servicos ou, ainda, quando necessario, copia de recibos de depositos bancarios; d)
comprovantes de entrega de beneficios suplementares (vale-transporte, vale alimentacao, entre
outros). a que estiver obrigada por forca de lei ou de convencao ou acordo coletivo de trabalho,
relativos a qualquer més da prestacao dos servicos e de qualquer empregado; e e) comprovantes de
realizacao de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos por lei ou pelo
contrato;

a) Tal solicitacao sera realizada periodicamente, por amostragem, isto é, abrangendo, a
cada ocasiao, determinado quantitativo de empregados, de modo que, ao final de 12
(doze) meses de execucao contratual, todos ou a maior parte dos empregados alocados
tenham sido abrangidos ao menos uma vez.

b) Para tanto, conforme previsto neste Termo de Referéncia, a empresa devera instruir
seus empregados, no inicio da execucao contratual, quanto a obtencao de tais
informacoes, bem como oferecer os meios necessarios para que obtenham tais extratos.
preferencialmente por meio eletronico, quando disponivel.

c) Os empregados também deverao ser orientados a realizar tais verificacoes
periodicamente e comunicar ao responsavel pela fiscalizacao do contrato qualquer
irregularidade, independentemente de solicitacao por parte da fiscalizacao.

Subclausula Décima Segunda — O responsavel pela fiscalizacao do contrato podera solicitar
ao preposto os documentos comprobatorios da realizacao do pagamento de vale-transporte e auxilio
alimentacao em nome dos empregados, relativos ao periodo de execucao contratual, para fins de
conferéncia pela fiscalizaeao.

a) Tal solicitacao sera realizada periodicamente, inclusive por amostragem, isto é,
abrangendo, a cada ocasiao, determinado quantitativo de empregados, de m do ue, ao
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final de 12 (doze) meses de execução contratual, todos ou a maior parte dos empregados 
alocados tenham sido abrangidos ao menos uma vez. 

Subcláusula Décima Terceira — O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e 
responsabilidades assumidas pela Contratada, incluindo o descumprimento das obrigações 
trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação, bem como a falta de recolhimento das 
contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS ensejará a aplicação de sanções 
administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em 
rescisão contratual, conforme disposto no art. 2°,§2°, III da Portaria MP n°409, de 2016 e nos artigos 
77 e 80 da Lei n°8.666, de 1993. 

Subcláusula Décima Quarta— O contrato só será considerado integralmente cumprido após 
a comprovação, pela Contratada, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias e para com o FGTS referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive 
quanto às verbas rescisórias. 

Subcláusula Décima Quinta — A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem 
reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 
ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado 
ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante 
ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n°8.666, de 1993. 

Subcláusula Décima Sexta — Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços ou em 
razão da dispensa de empregado vinculado à execução contratual, a contratada deverá entregar no 
prazo de 30 (trinta) dias a seguinte documentação pertinente a cada trabalhador: a) termos de rescisão 
dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, devidamente homologados, quando 
exigível pelo sindicato da categoria; b) guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do 
FGTS, referentes às rescisões contratuais; c) extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas 
individuais do FGTS de cada empregado dispensado; e d) exames médicos demissionais dos 
empregados dispensados. 

Subcláusula Décima Sétima — Os documentos necessários à comprovação do cumprimento 
das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS poderão ser apresentados em original 
ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da 
Administração. 

CLÁUSULA QUARTA — DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

A prestação dos serviços dos motoristas e do supervisor ocorrerá de segunda a sexta-feira, com 
intervalo para refeição de 01 hora, mediante escala de serviços a ser definida entre a Contratada e a 
Contratante, respeitada a legislação trabalhista (44 horas semanais), não sendo aceito o pagamento de 
horas extras aos funcionários contratados para a prestação dos serviços. 

Subcláusula Primeira — A execução dos serviços será iniciada no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis, contados da assinatura do contrato. 

Subcláusula Segunda — A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado 
em desacordo com o contrato. 

Subcláusula Segunda — Demais condições deverão ser observadas nas disposições constantes 
do Termo de Referência - Anexo 1 do Edital. 

CLÁUSULA QUINTA — DO PREÇO E DO PAGAMENTO 

O pagamento será creditado mensalmente em nome da contratada, mediante ordem bancária em conta 
corrente por ele indicada ou por meio de ordem bancária para pagamento de faturas com código de 
barras, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas neste contrato, em até 10 (dez) di úteis, 
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final de 12 (doze) meses de execucao contratual, todos ou a maior parte dos empregados
alocados tenham sido abrangidos ao menos uma vez.

Subclausula Décima Terceira — O descumprimento total ou parcial das demais obrigacoes e
responsabilidades assumidas pela Contratada, incluindo o descumprimento das obrigacoes
trabalhistas ou a nao manutencao das condicoes de habilitacao. bem como a falta de recolhimento das
contribuicoes sociais, previdenciarias e para com o FGTS ensejara a aplicacao de sancoes
administrativas, previstas no instrumento convocatorio e na legislacao vigente, podendo culminar em
rescisao contratual, conforme disposto no art. 2°,§2°, I11 da Portaria MP n° 409, de 2016 e nos artigos
77 e 80 da Lei n° 8.666, de 1993.

Subclausula Décima Quarta— O contrato so sera considerado integralmente cumprido apos
a comprovacao, pela Contratada, do pagamento de todas as obrigacoes trabalhistas, sociais,
previdenciarias e para com o FGTS referentes a mao de obra alocada em sua execucao, inclusive
quanto as verbas rescisorias.

Subclausula Décima Quinta — A fiscalizacao de que trata esta clausula nao exclui nem
reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade,
ainda que resultante de imperfeicoes técnicas, vicios redibitorios, ou emprego de material inadequado
ou de qualidade inferior e, na ocorréncia desta, nao implica em corresponsabilidade da Contratante
ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.

Subclausula Décima Sexta — Por ocasiao do encerramento da prestacao dos servicos ou em
razao da dispensa de empregado vinculado a execucao contratual, a contratada devera entregar no
prazo de 30 (trinta) dias a seguinte documentacao peitinente a cada trabalhador: a) termos de rescisao
dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de sen/ico, devidamente homologados, quando
exigivel pelo sindicato da categoria; b) guias de recolhimento da contribuicao previdenciaria e do
FGTS, referentes as rescisoes contratuais; c) extratos dos depositos efetuados nas contas vinculadas
individuals do FGTS de cada empregado dispensado; e d) exames médicos demissionais dos
empregados dispensados.

Subclausula Décima Sétima — Os documentos necessarios a comprovacao do cumprimento
das obrigacoes trabalhistas, previdenciarias e para com o FGTS poderao ser apresentados em original
ou por qualquer processo de copia autenticada por cartorio competente ou por servidor da
Administracao.

CLAUSULA QUARTA — DAS CONDICOES DE EXECUCAO

A prestacao dos servicos dos motoristas e do supervisor ocorrera de segunda a sexta-feira, com
intervalo para refeicao de 01 hora, mediante escala de servicos a ser definida entre a Contratada e a
Contratante, respeitada a legislacao trabalhista (44 horas semanais), nao sendo aceito o pagamento de
horas extras aos funcionarios contratados para a prestacao dos servieos.

Subclausula Primeira — A execucao dos servicos sera iniciada no prazo de até 05 (cinco) dias
uteis, contados da assinatura do contrato.

Subclausula Segunda — A Administracao rejeitara, no todo ou em parte, o servico executado
em desacordo com o contrato.

Subclausula Segunda Demais condieoes deverao ser observadas nas disposicoes constantes
do Termo de Referéncia - Anexo I do Edital.

CLAUSULA QUINTA — DO PRECO E DO PAGAMENTO

O pagamento sera creditado mensalmente em nome da contratada, mediante ordem bancaria em conta
corrente por ele indicada ou por meio de ordem bancaria para pagamento de faturas com codigo de
barras, uma vez satisfeitas as eondicoes estabelecidas neste contrato, em até 10 (dez) dias liteis,
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contados da apresentação da nota fiscal/fatura, no mês subsequente ao da prestação dos serviços, 
mediante apresentação, aceitação e atesto do gestor deste contrato nos documentos hábeis de cobrança. 

Subcláusula Primeira — Os pagamentos serão efetuados mensalmente, em moeda corrente 
nacional, de acordo com as condições previstas no caput desta Cláusula, sendo efetuada a retenção na 
fonte dos tributos e contribuições elencados na legislação aplicável. 

Subcláusula Segunda — O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem 
bancária, será realizado desde que a CONTRATADA efetue cobrança de forma a permitir o 
cumprimento das exigências legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias. 

Subcláusula Terceira - Para execução do pagamento de que trata esta Cláusula, a 
CONTRATADA deverá fazer constar da nota fiscal correspondente, emitida, sem rasura, em letra 
bem legível, em nome da Secretaria de Administração da Presidência da República, CNPJ n° 
00.394.411/0001-09, o nome do banco, o número da sua conta bancária e da respectiva agência. 

Subcláusula Quarta — O pagamento dos salários dos empregados não está condicionado ao 
pagamento da Nota Fiscal/Fatura e deverá ser efetivado até o 5° (quinto) dia útil, em horário bancário, 
do mês posterior ao da prestação dos serviços. 

Subcláusula Quinta — Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de 
Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte — SIMPLES, 
deverá fazer constar no corpo do documento fiscal, ou no campo destinado às informações 
complementares, a expressão: 

"DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL". 

Subcláusula Sexta— Para efeito de cada pagamento mensal, a CONTRATADA deverá 
apresentar, obrigatoriamente, junto com as notas fiscais/faturas: 

Relação nominal dos profissionais alocados, com os comprovantes de pagamento 
salarial, relativo ao mês de referência do faturamento cobrado (cópia da folha de 
pagamento do mês anterior à execução do serviço), devidamente recebidos pelos 
funcionários ou comprovantes de depósitos em suas contas correntes; bem como de 
entrega de benefícios suplementares (vale-transporte e vale-alimentação) devidamente 
assinados pelos empregados; 

Quadro demonstrativo de férias e licenças concedidas, indicando se houve ou não a 
ocupação do posto de trabalho, referente ao mês anterior à prestação dos serviços; 

Planilha de cálculo do valor a ser deduzido na nota fiscal pela não ocupação do 
quantitativo de trabalhadores, em caso de faltas, férias e posto vago; 

GFIP correspondente às guias de recolhimento do INSS e do FGTS, relativas ao mês 
de referência do faturamento, discriminando o nome de cada um dos empregados 
beneficiados, por tomador de serviço; 

Guia de recolhimento autenticado do INSS e do FGTS, relativas ao mês de referência 
do faturamento, discriminando o nome de cada um dos empregados beneficiados; 

Certidão Negativa de Débito Salarial e Certidão Negativa de Infrações Trabalhistas, 
emitidas pela Delegacia Regional do Trabalho; 

Certidão Negativa de Débito — CND (Previdência Social); 

Certificado de Regularidade do FGTS; 

Certidão Negativa de Débitos de Tributos Federais e Dívida Ativa da União; 

RAIS (no mês de ocorrência); 

CAGED (no mês de ocorrência); 
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contados da apresentacao da nota fiscal/fatura, no més subsequente ao da prestacao dos sen/icos,
mediante apresentacao, aceitacao e atesto do gestor deste contrato nos documentos habeis de cobranca.

Subclausula Primeira — Os pagamentos serao efetuados mensalmente, em moeda corrente
nacional, de acordo com as condicoes previstas no caput desta Clausula, sendo efetuada a retencao na
fonte dos tributos e contribuicoes elencados na legislacao aplicavel.

Subclausula Segunda — O pagamento, mediante a emissao de qualquer modalidade de ordem
bancaria, sera realizado desde que a CONTRATADA efetue cobranca de forma a permitir o
cumprimento das exigéncias legais, principalmente no que se refere as retencoes tributarias.

Subclausula Terceira - Para execucao do pagamento de que trata esta Clausula, a
CONTRATADA devera fazer constar da nota fiscal correspondente. emitida. sem rasura. em letra
bem legivel, em nome da Secretaria de Administracao da Presidencia da Reptiblica, CNPJ n°
00.394.41 1/0001-09, o nome do banco, o numero da sua conta bancaria e da respectiva agéncia.

Subclausula Quarta — O pagamento dos salarios dos empregados nao esta condicionado ao
pagamento da Nota Fiscal/Fatura e devera ser efetivado até o 5° (quinto) dia util, em horario bancario,
do més posterior ao da prestacao dos servicos.

Subclausula Quinta — Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema lntegrado de
Pagamento de Impostos e Contribuicoes das Microempresas e Empresas de Pequeno Poite — SIMPLES,
devera fazer constar no corpo do documento fiscal, ou no campo destinado as informacoes
complementares, a expressao:

“DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIl\/IPLES NACIONAL".

Subclausula Sexta— Para efeito de cada pagamento mensal, a CONTRATADA devera
apresentar, obrigatoriamente, junto com as notas fiscais/faturas:

a) Relacao nominal dos profissionais alocados, com os comprovantes de pagamento
salarial, relativo ao més de referéncia do faturamento cobrado (copia da folha de
pagamento do més anterior a execucao do servico), devidamente recebidos pelos
funcionarios ou comprovantes de depositos em suas contas correntes; bem como de
entrega de beneficios suplementares (vale-transporte e vale-alimentacao) devidamente
assinados pelos empregados;
b) Quadro demonstrativo de férias e licencas concedidas, indicando se houve ou nao a
ocupacao do posto de trabalho, referente ao més anterior a prestacao dos servicos;
c) Planilha de calculo do valor a ser deduzido na nota fiscal pela nao ocupacao do
quantitativo de trabalhadores, em caso de faltas, férias e posto vago;
d) GFIP correspondente as guias de recolhimento do INSS e do FGTS, relativas ao més
de referéncia do faturamento, discriminando o nome de cada um dos empregados
beneficiados, por tomador de servico;
e) Guia de recolhimento autenticado do INSS e do FGTS, relativas ao més de referéncia
do faturamento. discriminando o nome de cada um dos empregados beneficiados;
f) Certidao Negativa de Débito Salarial e Cenidao Negativa de lnfraeoes Trabalhistas,
emitidas pela Delegacia Regional do Trabalho;
g) Certidao Negativa de Débito — CND (Previdéncia Social);
h) Certificado de Regularidade do FGTS;
i) Certidao Negativa de Débitos de Tributos Federals e Divida Ativa da Uniao;

RAIS (no més de ocorréncia);

k) CAGED (no més de ocorréncia); //

4&9
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Subcláusula Sétima — A documentação trabalhista apresentada pela empresa deverá estar 
devidamente autenticada. 

Subcláusula Oitava — A nota fiscal/fatura correspondente deverá ser entregue pela 
CONTRATADA diretamente ao gestor deste Contrato, que somente atestará e liberará para 
pagamento, quando cumpridas todas as condições pactuadas. 

Subcláusula Nona — Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, ela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que sejam 
providenciadas as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para 
a CONTRATANTE. 

Subcláusula Décima — No caso de eventual atraso de pagamento, mediante pedido da 
CONTRATADA, desde que ela não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido será 
atualizado financeiramente, ficando convencionado que o índice de compensação financeira devido 
será calculado mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP, onde: 
EM 	= 	Encargos Moratórios; 

Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP 	Valor da parcela a ser paga; 

índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
(TX) 	 I = f 6/1001 I = 0,00016438 

365 	 365 
TX 	Percentual da taxa anual = 6% 

Subcláusula Décima Primeira — A compensação financeira, no caso de atraso considerado, 
será incluída na nota fiscal/fatura seguinte ao da ocorrência. 

Subcláusula Décima Segunda — Para o pagamento a CONTRATANTE realizará consulta 
prévia quanto à Regularidade Trabalhista (Certidão Negativa de Débito Trabalhista ou Certidão 
Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeito de Negativa) e ao Sistema de Cadastramento Unificado 
de Fornecedores — SICAF, quanto à Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal Federal (Receita 
Federal do Brasil (certidão conjunta), FGTS e INSS), Regularidade Fiscal Estadual/Municipal 
(Receita Estadual/Distrital e Receita Municipal) e Qualificação econômico-Financeira (índices 
Calculados: SG, LG e LC), para verificar a manutenção das condições de habilitação, podendo ser 
consultados nos sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, constituindo meio legal de 
prova. 

Subcláusula Décima Terceira — Constatada a situação de irregularidade junto ao SICAF, a 
CONTRATADA será notificada, por escrito, para que no prazo de 05 (cinco) dias úteis regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa, sob pena de rescisão contratual. 

Subcláusula Décima Quarta — O prazo estipulado poderá ser prorrogado, por igual período, a 
critério da Administração. 

Subcláusula Décima Quinta — Qualquer alteração nos dados bancários deverá ser 
comunicada à CONTRATANTE, por meio de carta, ficando sob inteira responsabilidade da 
CONTRATADA os prejuízos decorrentes de pagamentos incorretos devido à falta de informação. 

Subcláusula Décima Sexta — O pagamento efetuado pela CONTRATANTE não isenta a 
CONTRATADA de suas obrigações e responsabilidades assumidas. 

Subcláusula Décima Sétima — A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os 
valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste 
contrato. 

Subcláusula Décima Oitava — Em caso de rescisão contratual, até que a contratada comprove 
o pagamento das verbas rescisórias ou a comprovação de que os empregados spão r locados em 
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Subclausula Sétima — A documentacao trabalhista apresentada pela empresa devera estar
devidamente autenticada.

Subclausula Oitava — A nota fiscal/fatura correspondente devera ser entregue pela
CONTRATADA diretamente ao gestor deste Contrato, que somente atestara e liberara para
pagamento, quando cumpridas todas as condicoes pactuadas.

Subclausula Nona — Havendo erro na nota fiscal ou circunstancia que impeca a liquidacao da
despesa. ela sera devolvida a CONTRATADA e o pagamento ficara pendente até que sejam
providenciadas as medidas saneadoras. Nessa hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se-a apos a
regularizacao da situacao ou reapresentacao do documento fiscal, nao acarretando qualquer onus para
a CONTRATANTE.

Subclausula Décima — No caso de eventual atraso de pagamento, mediante pedido da
CONTRATADA, desde que ela nao tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido sera
atualizado financeiramente, ficando convencionado que o indice de compensacao financeira devido
sera calculado mediante a aplicacao da seguinte formula:

EM = I x N x VP, onde:
EM = Encargos Moratorios:
N = Numero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga:
I = lndice de compensacao financeira = 0.00016438, assim apurado:
I = Q) l=(6/100) l=0,00016438

365 365
TX = Percentual da taxa anual = 6%

Subclausula Décima Primeira — A compensacao financeira, no caso de atraso considerado.
sera incluida na nota fiscal/fatura seguinte ao da ocorréncia.

Subclausula Décima Segunda — Para o pagamento a CONTRATANTE realizara consulta
prévia quanto a Regularidade Trabalhista (Certidao Negativa de Débito Trabalhista on Certidao
Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeito de Negativa) e ao Sistema de Cadastramento Unificado
de Fomecedores — SICAF, quanto a Habilitacao Juridica, Regularidade Fiscal Federal (Receita
Federal do Brasil (certidao conjunta), FGTS e INSS), Regularidade Fiscal Estadual/Municipal
(Receita Estadual/Distrital e Receita Municipal) e Qualificacao econémico-Financeira (indices
Calculados: SG, LG e LC), para verificar a manutencao das condicoes de habilitacao, podendo ser
consultados nos sitios oficiais de orgaos e entidades emissores de certidoes, constituindo meio legal de
prova.

Subclausula Décima Terceira — Constatada a situacao de irregularidade junto ao SICAF, a
CONTRATADA sera notificada. por escrito, para que no prazo de 05 (cinco) dias iiteis regularize
sua situacao ou, no mesmo prazo. apresente sua defesa, sob pena de rescisao contratual.

Subclausula Décima Quarta — O prazo estipulado podera ser prorrogado, por igual periodo, a
critério da Administracao.

Subclausula Décima Quinta Qualquer alteracao nos dados bancarios devera ser
comunicada a CONTRATANTE, por meio de carta, ficando sob inteira responsabilidade da
CONTRATADA os prejuizos decorrentes de pagamentos incorretos devido a falta de informacao.

Subclausula Décima Sexta — O pagamento efetuado pela CONTRATANTE nao isenta a
CONTRATADA de suas obrigacoes e responsabilidades assumidas.

Subclausula Décima Sétima — A CONTRATANTE podera deduzir do montante a pagar os
valores correspondentes a multas ou indenizacoes devidas pela CONTRATADA. nos termos deste
contrato.

Subclausula Décima Oitava — Em caso de rescisao contratual, até que a contratada comprove
o pagamento das verbas rescisorias ou a comprovacao de que os empregados s ao r locados em
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outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho, a 
Presidência da República irá reter a garantia prestada e os valores das faturas correspondentes a 1 (um) 
mês de serviços, podendo utilizá-los para o pagamento direto aos trabalhadores no caso de a empresa 
não efetuar os pagamentos em até 2 (dois) meses do encerramento da vigência contratual. 

CLÁUSULA SEXTA — DA CONTA VINCULADA 

Para a garantia do cumprimento das obrigações trabalhistas, a CONTRATANTE depositará, 
mensalmente, em conta vinculada especifica, os valores provisionados para o pagamento das férias, 
13° salário e rescisão contratual dos trabalhadores da CONTRATADA envolvidos na execução do 
contrato, em consonância com os dispostos no art. 19-A, e no anexo VII, ambos da Instrução 
Normativa SLTI/MP n° 02, de 30 de abril de 2008, com as alterações introduzidas pela Instrução 
Normativa SLTUMP n° 03, de 15 de outubro de 2009, os quais somente serão liberados para o 
pagamento direto dessas verbas aos trabalhadores, nas seguintes condições: 

parcial e anualmente, pelo valor correspondente aos 13's salários, quando devidos; 

parcialmente, pelo valor correspondente as férias e ao 1/3 de férias, quando dos gozos de 
férias dos empregados vinculados ao contrato; 

parcialmente, pelo valor correspondente aos 13's salários proporcionais, férias 
proporcionais e à indenização compensatória porventura devida sobre o FGTS, quando da 
demissão de empregado vinculado ao contrato; 

ao final da vigência do contrato, para o pagamento das verbas rescisórias; e 

o saldo restante, com a execução completa do Contrato, após a comprovação, por parte da 
CONTRATADA, da quitação de todos os encargos trabalhistas e previdenciários relativos 
ao serviço contratado. 

Subcláusula Primeira - As provisões para o pagamento dos encargos trabalhistas de que 
tratam este item, poderão ser destacadas do valor mensal do Contrato e depositados na mencionada 
conta vinculada, aberta em nome da CONTRATADA, em instituição bancária oficial, bloqueada para 
movimentação. 

Subcláusula Segunda - A CONTRATADA deverá providenciar a assinatura dos documentos 
relativos à abertura e movimentação da conta corrente vinculada, em até 20 (vinte) dias, a contar da 
notificação da CONTRATANTE. 

Subcláusula Terceira - O descumprimento do prazo na subcláusula anterior sujeitar-se-á às 
sanções previstas neste contrato. 

Subcláusula Quarta - No ato da regularização da conta corrente vinculada, a empresa a ser 
contratada deve assinar termo especifico da instituição financeira oficial que permita à 
CONTRATANTE ter acesso aos saldos e extratos, e vincule a movimentação dos valores depositados 
à autorização da CONTRATANTE. 

Subcláusula Quinta - A movimentação da conta vinculada será mediante autorização da 
CONTRATANTE, exclusivamente para o pagamento dessas obrigações. 

Subcláusula Sexta - O montante do depósito vinculado será igual ao somatório dos valores 
das seguintes previsões: 

13° salário; 

férias e Abono de Férias; 

adicional do FGTS para as rescisões sem justa causa; e, 

impacto sobre férias e 130  salário. 
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outra atividade de prestacao de servicos, sem que ocorra a interrupcao do contrato de trabalho, a
Presidéncia da Republica ira reter a garantia prestada e os valores das faturas con'espondentes a l (um)
més de servicos, podendo utiliza-los para o pagamento direto aos trabalhadores no caso de a empresa
nao efetuar os pagamentos em até 2 (dois) meses do encerramento da vigéncia contratual.

CLAUSULA SEXTA — DA CONTA VTNCULADA

Para a garantia do cumprimento das obrigacoes trabalhistas, a CONTRATANTE depositara.
mensalmente, em conta vinculada especifica, os valores provisionados para o pagamento das Férias.
13° salario e rescisao contratual dos trabalhadores da CONTRATADA envolvidos na execucao do
contrato, em consonancia com os dispostos no art. 19-A, e no anexo V11, ambos da Instrucao
Normativa SLT1/MP n° 02, de 30 de abril de 2008. com as alteracoes introduzidas pela lnstrucao
Normativa SLTI/MP n° O3, de 15 de outubro de 2009, os quais somente serao liberados para o
pagamento direto dessas verbas aos trabalhadores, nas seguintes condicoes:

a) parcial e anualmente, pelo valor correspondente aos l3°s salarios, quando devidos;

b) parcialmente, pelo valor correspondente as férias e ao 1/3 de férias, quando dos gozos de
férias dos empregados vinculados ao contrato;

c) parcialmente, pelo valor correspondente aos l3°s salarios proporcionais, férias
proporcionais e a indenizacao compensatoria porventura devida sobre o FGTS, quando da
demissao de empregado vinculado ao contrato:

d) ao final da vigéncia do contrato. para o pagamento das verbas rescisorias; e

e) o saldo restante, com a execucao completa do Contrato, apos a comprovacao, por parte da
CONTRATADA, da quitacao de todos os encargos trabalhistas e previdenciarios relativos
ao servico contratado.

Subclausula Primeira - As provisoes para o pagamento dos encargos trabalhistas de que
tratam este item, poderao ser destacadas do valor mensal do Contrato e depositados na mencionada
conta vinculada. aberta em nome da CONTRATADA, em instituicao bancaria oficial. bloqueada para
movimentacao.

Subclausula Segunda - A CONTRATADA devera providenciar a assinatura dos documentos
relativos a abertura e movimentacao da conta corrente vinculada, em até 20 (vinte) dias, a contar da
notificacao da CONTRATANTE.

Subclausula Terceira - O descumprimento do prazo na subclausula anterior sujeitar-se-a as
sancoes previstas neste contrato.

Subclausula Quarta - No ato da regularizacao da conta corrente vinculada, a empresa a ser
contratada deve assinar termo especifico da instituicao financeira oficial que permita a
CONTRATANTE ter acesso aos saldos e extratos, e vincule a movimentacao dos valores depositados
a autorizacao da CONTRATANTE.

Subclausula Quinta - A movimentacao da conta vinculada sera mediante autorizacao da
CONTRATANTE, exclusivamente para o pagamento dessas obrigacoes.

Subclausula Sexta - O montante do deposito vinculado sera igual ao somatorio dos valores
das seguintes previsoes:

a) 13° salario;

b) férias e Abono de Férias;

c) adicional do FGTS para as rescisoes sem justa causa; e,

d) impacto sobre férias e 13° salario.
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Subcláusula Sétima - Os valores referentes às provisões de encargos trabalhistas 
mencionados na Subcláusula anterior, depositados em conta vinculada deixarão de compor o valor 
mensal a ser pago diretamente à CONTRATADA. 

Subcláusula Oitava - O montante de que trata o aviso prévio trabalhado, 23,33% da 
remuneração mensal, deverá ser integralmente depositado durante a primeira vigência do contrato. 

Subcláusula Nona - A CONTRATADA poderá solicitar a autorização da CONTRATANTE 
para utilizar os valores da conta vinculada para o pagamento de eventuais indenizações trabalhistas 
dos empregados ocorridas durante a vigência do contrato. 

Subcláusula Décima - Para a liberação dos recursos da conta vinculada, para o pagamento de 
eventuais indenizações trabalhistas dos empregados ocorridas durante a vigência do contrato, a 
CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE os documentos comprobatórios da 
ocorrência das obrigações trabalhistas e seus respectivos prazos de vencimento. 

Subcláusula Décima Primeira - A CONTRATANTE expedirá, após a confirmação da 
ocorrência da indenização trabalhista e a conferência dos cálculos, a autorização para a movimentação, 
encaminhada a referida autorização à instituição financeira oficial no prazo máximo de cinco dias 
úteis, a contar da data da apresentação dos documentos comprobatórios da CONTRATADA. 

Subcláusula Décima Segunda - A autorização de que trata a Subcláusula anterior deverá 
especificar que a movimentação será exclusiva para a transferência bancária para a conta corrente dos 
trabalhadores favorecidos. 

Subcláusula Décima Terceira - A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, 
no prazo máximo de três dias, o comprovante das transferências bancárias realizadas para a quitação 
das obrigações trabalhistas. 

Subcláusula Décima Quarta - O saldo remanescente da conta vinculada será liberado à 
CONTRATADA, no momento do encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria 
correspondente aos serviços contratados, após a comprovação da quitação de todos os encargos 
trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA VIGÊNCIA 

O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, nos termos do inciso II da art. 57 da Lei n° 
8.666/93, mediante celebração de termo aditivo, até um total de 60 (sessenta) meses. 

CLÁUSULA OITAVA — DA REPACTUAÇÀO/REAJUSTE 

Será permitida a repactuação, desde que seja observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses, a 
contar da data do orçamento a que a proposta se referir. 

Subcláusula Primeira — Será adotada como data do orçamento a que a proposta se referir, a 
data do acordo, convenção, dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, que estipular o salário vigente 
à época da apresentação da proposta, vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de antecipações e 
de benefícios não previstos originariamente. 

Subcláusula Segunda — Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada 
a partir da data do fato gerador que deu ensejo à última repactuação. 

Subcláusula Terceira — A repactuação será precedida de solicitação da contratada, 
acompanhada de demonstração analítica da alteração de custos, por meio de apresentação de 
planilha(s) de custo e formação de preços e do novo acordo convenção ou dissídio c etivo que 
fundamenta a repactuação, conforme for a variação de custos objeto da repactuação. 
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Subclausula Sétima - Os valores referentes as provisoes de encargos trabalhistas
mencionados na Subclausula anterior. depositados em conta vinculada deixarao de compor o valor
mensal a ser pago diretamente a CONTRATADA.

Subclausula Oitava - O montante de que trata 0 aviso prévio trabalhado. 23.33% da
remuneracao mensal, devera ser integralmente depositado durante a primeira vigéncia do contrato.

Subclausula Nona - A CONTRATADA podera solicitar a autorizacao da CONTRATANTE
para utilizar 0s valores da conta vinculada para 0 pagamento de eventuais indenizacoes trabalhistas
dos empregados ocorridas durante a vigéncia do contrato.

Subclausula Décima - Para a liberacao dos recursos da conta vinculada, para o pagamento de
eventuais indenizacoes trabalhistas dos empregados ocorridas durante a vigéncia do contrato, a
CONTRATADA devera apresentar a CONTRATANTE os documentos comprobatorios da
ocorréncia das obrigacoes trabalhistas e seus respectivos prazos de vencimento.

Subclausula Décima Primeira - A CONTRATANTE expedira, apos a confirmacao da
ocorréncia da indenizacao trabalhista e a conferéncia dos calculos, a autorizacao para a movimentacao,
encaminhada a referida autorizacao a instituicao financeira oficial no prazo maximo de cinco dias
uteis, a contar da data da apresentacao dos documentos comprobatorios da CONTRATADA.

Subclausula Décima Segunda - A autorizacao de que trata a Subclausula anterior devera
especificar que a movimentacao sera exclusiva para a transferéncia bancaria para a conta corrente dos
trabalhadores favorecidos.

Subclausula Décima Terceira - A CONTRATADA devera apresentar a CONTRATANTE,
no prazo maximo de trés dias, o comprovante das transferéncias bancarias realizadas para a quitacao
das obrigacoes trabalhistas.

Subclausula Décima Quarta - O saldo remanescente da conta vinculada sera Iiberado a
CONTRATADA, no momento do encerramento do contrato, na presenca do sindicato da categoria
correspondente aos servicos contratados, apos a comprovacao da quitacao de todos os encargos
trabalhistas e previdenciarios relativos ao servico contratado.

CLAUSULA SETIMA — DA VIGENCIA

O presente Contrato tera vigéncia de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura,
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos periodos, nos termos do inciso II da art. 57 da Lei n°
8.666/93, mediante celebracao de termo aditivo, até um total de 60 (sessenta) meses.

r ~
CLAUSULA OITAVA — DA REPACTUACAO/REAJUSTE

Sera permitida a repactuacao, desde que seja observado o interregno minimo de 12 (doze) meses, a
contar da data do orcamento a que a proposta se referir.

Subclausula Primeira — Sera adotada como data do orcamento a que a proposta se referir, a
data do acordo, convencao. dissidio coletivo de trabalho ou equivalente. que estipular o salario vigente
a época da apresentacao da proposta, vedada a inclusao, por ocasiao da repactuacao, de antecipacoes e
de beneficios nao previstos originariamente.

Subclausula Segunda — Nas repactuacoes subsequentes a primeira, a anualidade sera contada
a partir da data do fato gerador que deu ensejo a ultima repactuacao.

Subclausula Terceira — A repactuacao sera precedida de solicitacao da contratada,
acompanhada de demonstracao analitica da alteracao de custos, por meio de apresentacao de
planilha(s) de custo e formacao de precos e do novo acordo convencao ou dissidio c etivo que
fundamenta a repactuacao. conforme for a variacao de custos objeto da repactuacao.
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Subcláusula Quarta — A CONTRATANTE poderá realizar diligência para conferir a 
variação de custos alegada pela contratada. 

Subcláusula Quinta — É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não 
previstos na proposta inicial, exceto quando se tronarem obrigatórios por força de instrumento legal, 
sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva. 

Subcláusula Sexta— Será realizada negociação contratual para a redução e/ou eliminação dos 
custos fixos ou variáveis não renováveis que já tenham sido amortizados ou pagos no primeiro ano de 
contrafação. 

Subcláusula Sétima— A repactuação poderá ser divida em tantas parcelas quanto forem 
necessárias em respeito ao princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser 
realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade 
resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos 
decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço. 

Subcláusula Oitava— Quando a contração envolver mais de uma categoria profissional, com 
datas-base diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas quanto forem os acordos, 
dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação. 

Subcláusula Nona— Os itens envolvendo insumos (exceto quanto a obrigações decorrentes de 
acordo ou convenção coletiva de trabalho e de lei) e materiais poderão ser reajustados, desde que 
precedidos da solicitação da contratada, de acordo com a variação do índice indicado no subitem 
abaixo, tomando-se por base o índice vigente no mês de apresentação da proposta ou do orçamento a 
que essa se referir. 

Subcláusula Décima — O reajuste se dará de acordo com a legislação em vigor ou em 
conformidade com outra norma que vier a ser editada pelo Poder Público, com base na variação do 
índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), medido mensalmente pelo IBGE (Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística), ocorrida no período, ou por outro índice que o venha a 
substituir, utilizando-se da seguinte fórmula: 

R=Vxl—Io onde: 

lo 

R = 	Valor do reajuste procurado; 

V = 	Valor contratual do serviço a ser reajustado; 

I 	= 	Índice relativo à data do reajuste; 

to = índice inicial — refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à 
data fixada para entrega da proposta na licitação. 

CLÁUSULA NONA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos necessários ao atendimento das despesas estimadas para a contratação, no valor de R$ 
1.403.849,28 (um milhão, quatrocentos e três mil, oitocentos e quarenta e nove reais e vinte e oito 
centavos), correrão à conta do PTRES: 085454, ND: 339037 e Nota de Empenho: 2017NE802428, de 
03/10/2017. 

Subcláusula Única — A despesa para os exercícios subsequentes, quando for o caso, será 
alocada à dotação orçamentária prevista para atendimento dessa finalidade, a ser consignada pela Lei 
Orçamentária Anual. 
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Subclausula Quarta — A CONTRATANTE podera realizar diligéncia para conferir a
variacao de custos alegada pela contratada.

Subclausula Quinta — E vedada a inclusao, por ocasiao da repactuacao. de beneficios nao
previstos na proposta inicial, exceto quando se tronarem obrigatorios por forca de instrumento legal,
sentenca normativa, acordo coletivo ou convencao coletiva.

Subclausula Sexta— Sera realizada negociacao contratual para a reducao e/ou eliminacao dos
custos fixos ou variaveis nao renovaveis queja tenham sido amortizados ou pagos no primeiro ano de
contratacao.

Subclausula Sétima— A repactuacao podera ser divida em tantas parcelas quanto forem
necessarias em respeito ao principio da anualidade do reajuste dos precos da contratacao, podendo ser
realizada em momentos distintos para discutir a variacao de custos que tenham sua anualidade
resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mao de obra e os custos
decorrentes dos insumos necessarios a execucao do servico.

Subclausula Oitava-— Quando a contracao envolver mais de uma categoria profissional, com
datas-base diferenciadas, a repactuacao devera ser dividida em tantas quanto forem os acordos,
dissidios ou convencoes coletivas das categorias envolvidas na contratacao.

Subclausula Nona— Os itens envolvendo insumos (exceto quanto a obrigacoes decorrentes de
acordo ou convencao coletiva de trabalho e de lei) e materiais poderao ser reajustados, desde que
precedidos da solicitacao da contratada, de acordo com a variacao do indice indicado no subitem
abaixo, tomando-se por base o indice vigente no més de apresentacao da proposta ou do orcamento a
que essa se referir.

Subclausula Décima — O reajuste se dara de acordo com a legislacao em vigor ou em
conformidade com outra norma que vier a ser editada pelo Poder Publico, com base na variacao do
lndice Nacional de Precos ao Consumidor Amplo (IPCA), medido mensalmente pelo IBGE (lnstituto
Brasileiro de Geografia e Estatistica), ocorrida no periodo, ou por outro indice que o venha a
substituir, utilizando-se da seguinte formula:

R = V x I;I£, onde:

lo

R = Valor do reaj uste procurado;

V = Valor contratual do servico a ser reajustado;

l = lndice relativo a data do reajuste;

Io = lndice inicial — refere-se ao indice de custos ou de precos correspondente a
data fixada para entrega da proposta na licitacao.

CLAUSULA NONA — DA DOTACAO ORCAMENTARIA

Os recursos necessarios ao atendimento das despesas estimadas para a contratacao, no valor de R$
l.403.849,28 (um milhao, quatrocentos e trés mil, oitocentos e quarenta e nove reais e vinte e oito
centavos), correrao a conta do PTRES: 085454, ND: 339037 e Nota de Empenho: 20l7NE802428. de
03/10/2017.

Subclausula Unica — A despesa para os exercicios subsequentes, quando for o caso, sera
alocada a dotacao orcamentaria prevista para atendimento dessa finalidade, a ser consignada pela Lei
Orcamentaria Anual.
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CLÁUSULA DÉCIIVIA —DA GARANTIA CONTRATUAL 

No prazo de até 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da CONTRATANTE, 
contado da assinatura deste contrato, a CONTRATADA deverá apresentar comprovante de 
prestação de garantia no valor de R$ 70.192,46, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total 
do contrato, a fim de assegurar a sua execução, cabendo-lhe optar por uma das modalidades de 
garantia prevista no art. 56, § 1° da Lei n°8.666/93. 

Subcláusula Primeira — A garantia deverá ter validade durante a execução do contrato e 3 
(três) meses após o término da vigência contratual e ser renovada a cada prorrogação efetivada no 
contrato. 

Subcláusula Segunda — A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá 
assegurar o pagamento de: 

prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento 
das demais obrigações nele previstas; 

prejuízos causados à Administração ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo 
durante a execução do contrato; 

multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas 
pela contratada. 

Subcláusula Terceira — A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar 
todos os eventos indicados nos subitens da subcláusula anterior. 

Subcláusula Quarta — A CONTRATADA obriga-se a repor, no prazo de até 10 (dez) dias 
úteis, contado da notificação, prorrogáveis por igual período, a critério da CONTRATANTE, o valor 
da garantia prestada quando vier a ser utilizado pela CONTRATANTE e por qualquer outro motivo 
que venha alterar o valor da contratação, de forma que não mais represente 5% (cinco por cento) do 
valor total do contrato, bem como nos casos de prorrogação contratual. 

Subcláusula Quinta — A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia 
acarretará a aplicação da sanção prevista no item 2 da Cláusula Décima Terceira deste contrato. 

Subcláusula Sexta — O garantidor não é parte interessada para figurar em processo 
administrativo instaurado pelo contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à 
contratada. 

Subcláusula Sétima — A garantia será considerada extinta: 

com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da 
Administração, mediante termo circunstanciado, de que a contratada cumpriu todas as 
cláusulas do contrato; e 

após o término da vigência do contrato, observado o prazo previsto na Subcláusula 
Primeira desta cláusula, que poderá ser estendido em caso de ocorrência de sinistro. 

Subcláusula Oitava — O contratante não executará a garantia nas seguintes hipóteses: 

caso fortuito ou força maior, 

alteração, sem prévia anuência da seguradora ou do fiador, das obrigações contratuais; 

descumprimento das obrigações pela contratada decorrente de atos ou fatos da 
Administração; ou 

prática de atos ilícitos dolosos por servidores da Administração. 
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CLAUSULA DECIMA - DA GARANTIA CONTRATUAL
No prazo de até 10 (dez) dias liteis, prorrogaveis por igual periodo, a critério da CONTRATANTE,
contado da assinatura deste contrato, a CONTRATADA devera apresentar comprovante de
prestacao de garantia no valor de R$ 70.l92,46, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total
do contrato, a fim de assegurar a sua execucao, cabendo-lhe optar por uma das modalidades de
garantia prevista no art. 56, § 1° da Lei n° 8.666/93.

Subclausula Primeira - A garantia devera ter validade durante a execucao do contrato e 3
(trés) meses apos o término da vigéncia contratual e ser renovada a cada prorrogacao efetivada no
contrato.

Subclausula Segunda — A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, devera
assegurar o pagamento de:

a) prejuizos advindos do nao cumprimento do objeto do contrato e do nao adimplemento
das demais obrigacoes nele previstas;

b) prejuizos causados a Administracao ou a terceiro. decorrentes de culpa ou dolo
durante a execucao do contrato;

c) multas moratorias e punitivas aplicadas pela Administracao a contratada; e

d) obrigacoes trabalhistas, fiscais e previdenciarias de qualquer natureza, nao adimplidas
pela contratada.

Subclausula Terceira — A modalidade seguro-garantia somente sera aceita se contemplar
todos os eventos indicados nos subitens da subclausula anterior.

Subclausula Quarta — A CONTRATADA obriga-se a repor, no prazo de até 10 (dez) dias
liteis, contado da notificacao. prorrogaveis por igual periodo, a critério da CONTRATANTE, o valor
da garantia prestada quando vier a ser utilizado pela CONTRATANTE e por qualquer outro motivo
que venha alterar o valor da contratacao, de forma que nao mais represente 5% (cinco por cento) do
valor total do contrato, bem como nos casos de prorrogacao contratual.

Subclausula Quinta — A inobservancia do prazo fixado para apresentacao da garantia
acarretara a aplicacao da sancao prevista no item 2 da Clausula Décima Terceira deste contrato.

Subclausula Sexta — O garantidor nao é parte interessada para figurar em processo
administrativo instaurado pelo contratante com o objetivo de apurar prejuizos e/ou aplicar sancoes a
contratada.

Subclausula Sétima — A garantia sera considerada extinta:

a) com a devolucao da apolice, carta fianca ou autorizacao para o levantamento de
importancias depositadas em dinheiro a titulo de garantia, acompanhada de declaracao da
Administracao, mediante termo circunstanciado, de que a contratada cumpriu todas as
clausulas do contrato; e

b) apos o término da vigéncia do contrato, observado o prazo previsto na Subclausula
Primeira desta clausula, que podera ser estendido em caso de ocorréncia de sinistro.

Subclausula Oitava — O contratante nao executara a garantia nas seguintes hipoteses:
a) caso fortuito ou forca maior;
b) alteracao. sem prévia anuéncia da seguradora ou do fiador, das obrigacoes contratuais;

c) descumprimento das obrigacoes pela contratada decorrente de atos ou fatos da
Administracao; ou

d) pratica de atos ilicitos dolosos por servidores da Administracao. ,
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Subcláusula Nona — Não serão admitidas outras hipóteses de não execução da garantia, que 
não as previstas na subeláusula anterior. 

Subcláusula Décima — A garantia somente será liberada ante a comprovação de que a 
empresa pagou todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação, e, caso esse 
pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a 
garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas diretamente pela Administração, 
conforme estabelecido no art. 19-A, inciso IV, da Instrução Normativa n° 02/2008. 

Subcláusula Décima Primeira — A CONTRATANTE poderá reter a garantia prestada, 
podendo utilizá-la para assegurar o pagamento dos prejuízos e multas de que tratam a Subcláusula 
Segunda desta cláusula, inclusive nos casos de rescisão contratual por culpa da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DO ACRÉSCIMO E SUPRESSÃO 

No interesse da CONTRATANTE o objeto deste Contrato poderá ser acrescido ou suprimido até o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação, facultada a 
supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no art. 65, §§ 1° e 2°, inciso 
11, da Lei n°8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DO ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO 

Como critério de aferição de resultados, serão adotados os Acordos de Nível de Serviço e os 
correspondentes critérios de mensuração, conforme tabela a seguir: 

N° 
ITEM DO 
SERVIÇO 

NIVEL ESPERADO 
SERVIÇO INFRAÇÃO GRAU INCIDÊNCIA 

1 
Apresentação 
dos 
motoristas 

Motorista com o uniforme 
limpo, 	apresentável 	e com 
crachá, 

Empregado não uniformizado 
ou com uniforme manchado,1 
sujo, 	mal 	apresentado 	e/ou 
sem crachá. 

Por infração 

, 2 

Agilidade 	na 
prestação dos 
serviços 

Antes de sair com o veículo,Tempo de 	deslocamento 	e 
quilometragem 	rodada 
desnecessários, 	com 
consequente 	elevação 	de 
consumo e gasto. 

1 Por infração 
definir rota que resulte em 
menor percurso e tempo de 
deslocamento, 

3 

Chaves 	e 
ficha 	de 
utilização 	do 
veículo 

Entregar, ao final de cada 
missão, as chaves e a ficha de 
utilização 	do 	veiculo, 

 devidamente 	preenchida, 	à 
Central de Atendimento. 

Deixar de entregar à Central , 
de Atendimento as chaves e a 
ficha de utilização do veículo 
preenchida ao final de cada 
missão. 

1 Por infração 

4 Efetivo de 
empregados 

Efetuar a reposição de 
funcionários faltosos por 
qualquer motivo (férias, 
licença médica, dispensa, 
entre outros). 

Deixar de efetuar a reposição 
de funcionários faltosos. Por infração 

Uniformes 

Entregar 	o 	uniforme 	aos 
funcionários a cada 6 (seis) 
meses, 	ou 	antes 	se 	for 
necessário. 

Deixar de entregar o uniforme 
aos 	funcionários 	a cada 6 
(seis) meses, ou antes se for 
necessário. 

1 Por infração 

Objetos 	ou 
documentos 
encontrados 
no interior do 

Entregar 	à 	Central 	de 
Atendimentos, os objetos ou 
documentos encontrados no 
interior 	do 	veículo 	que 

Deixar de entregar na Central 
de Atendimento, objetos ou 
documentos 	encontrados 	no 
interior do veículo que estiver 

2  
Por infração 

n 
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Subclausula Nona — Nao serao admitidas outras hipoteses de nao execucao da garantia, que
nao as previstas na subclausula anterior.

Subclausula Décima — A garantia somente sera liberada ante a comprovacao de que a
empresa pagou todas as verbas rescisorias trabalhistas decorrentes da contratacao, e, caso esse
pagamento nao ocorra até o fim do segundo més apos o encerramento da vigéncia contratual, a
garantia sera utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas diretamente pela Administracao.
conforme estabelecido no art. 19-A. inciso IV, da Instrucao Normativa n° 02/2008.

Subclausula Décima Primeira — A CONTRATANTE podera reter a garantia prestada,
podendo utiliza-la para assegurar o pagamento dos prejuizos e multas de que tratam a Subclausula
Segunda desta clausula, inclusive nos casos de rescisao contratual por culpa da CONTRATADA.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - no ACRESCIMO E SUPRESSAO
No interesse da CONTRATANTE o objeto deste Contrato podera ser acrescido ou suprimido até o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratacao, facultada a
supressao além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no art. 65, §§ 1° e 2°, inciso
ll, da Lei n° 8.666/93.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — DO ACORDO DE NTVEL DE SERVICO

Como critério de afericao de resultados, serao adotados os Acordos de Nivel de Servico e os
correspondentes critérios de mensuracao. conforme tabela a seguir:

, (ITEM no NIVEL ESPERADO - ~ lN SERVIC0 SERVICO INFRACAO GRAU INCIDENCIA
7 A _ M . .f Empregado nao uniformizado 1
1 presentacao _ otorista com 0 uni orme gou com uniforme manchado I

1 ‘dos limpo, apresentavel e comlSu.O mal a resemado e/Oil 1 Pormfracao
.motoristas cracha. J ’ . p l, sem cracha.
, . . Tempo de deslocamento e . ’\ . . Antes de sair com o veiculo, .Agilidade na . quilometragem rodadaI _ defimr rota que resulte em , . . _2 lprestacao dos desnecessarios. com 1 lPor mfracao .. menor percurso e tempo de ~ 1I servicos 1 consequente elevacao de Il deslocam nt .e o consumo e gasto.
I Ch e Entregar, ao final de cada Deixar de entregar a Central,
p fies;/es de  missao, as chaves e a ficha de .de Atendimento as chaves e a I

3 mmizacfio do utilizacao do V.€lClJlO\, ficha de utilizacao do veiculo 1 Por mfracao
Weiculo devidamente preenchida. a preenchida ao final de cada I
' Central de Atendimento. 1 missao.

Efetuar a reposicao de

4 llifetivo de funfilonanostfaltoicos por Deixar de efetuar a reposicao *. l
‘ ua uer mo vo érias, . . . 1 Porinfra aoempregados q . . Ade funcionarios faltosos. 9I licenca medica. dispensa, 1

entre outros). l _H _
l , Entregar o uniforme aos I Deixar de entregar o unifbrme
1 . funcionarios a cada 6 (seis) aos funcionarios a cada 6 . ,5 Umformes . l Por infracaomeses, ou antes se for (sets) meses, ou antes se for

1 , . , .
I 1'l€C€SSaI‘1 11€C€SS3.l'lO 1o. .
iObjetos ou V Entregar a Central de Deixar de entregar na Central

ldocumentos Atendimentos, os objetos ou de Atendimento, objetos ou . . _ ,6 E 2 Por mfracaolencontrados documentos encontrados nodocumentos encontrados no *
1 no interior do interior do veiculo que interior do veiculo que estiver 1
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veículo, estiver 	sob 	sua 
responsabilidade. 

sob sua responsabilidade. 

7 Condições do 
veículo 

Verificar o funcionamento e 
o estado do veículo, anotando 
as 	alterações 	na 	ficha 	e 
informando 	à 	Central 	de 
Atendimento 	qualquer 
alteração observada. 

Deixar de verificar, anotar e 
relatar alterações observadas 
nos veículos. 

2 Por infração 

8 
Zelo 	pelas 
instalações 

Zelar pelas instalações da PR 
utilizadas, 

Danificar 	patrimônio 	ou 
instalações da PR. 

2 Por infração 

9 
Obedecer 	às 
leis 	de 
trânsito 

Obedecer rigorosamente às 
leis de trânsito. Ter sempre 
em 	seu 	poder, 	a 	Carteira 

Cometimento de infração de 
trânsito. Não portar CNH. 

3 Por infração 
Nacional 	de 	Habilitação 
(CNH). 

10 
Cuidados 
com 	os 
veículos 

Procurar locais propícios para 
estacionar o veículo, visando 
sua 	proteção 	e 	segurança. 
Recolher veículo limpo, 
Jamais se afastar do veículo, 
Informar 	à 	Central 	de 
Atendimento 	quaisquer 
alterações 	ou 	danos 	nos 
veículos. Não permitir que 
pessoas estranhas ao serviço 
utilizem 	o 	veículo. 	Não 
utilizar o veículo para tratar 
de 	interesses 	particulares 
próprios 	ou 	de 	terceiros 
estranhos à Presidência da 
República. 

Estacionar 	em 	locais 	sem 
condições 	de 	segurança 	e 
proteção 	para 	o 	veículo. 
Recolher 	o 	veículo 	sujo. 
Afastar-se 	do 	veículo. Não 
informar alterações ou danos 
nos 	veículos. 	Permitir 	que 
pessoas estranhas ao serviço 
utilizem 	o 	veiculo. 	Usar o 
veiculo para atender interesses 
oroprios ou de terceiros. 
i 

3 Por infração 

1 1 

11 
Ética, sigilo e 
relações 
interpessoais 

Observar as boas regras de 
educação 	para 	com 	os 
passageiros do veículo e o 
público em geral, observando 
a 	ética 	no 	trato 	com 	as 
pessoas. 
Manter 	total 	discrição 	em 
relação 	ao 	passageiro 	que 
estiver 	transportando, 	não 
fornecendo informação sobre 
endereço, hábitos, costumes e 
diálogos do mesmo. 

Deixar de tratar com respeito, 
educação 	e 	ética 	os 
passageiros 	do 	veículo. 
Fornecer 	qualquer 	tipo 	de 
informações a outrem relativas 
ao 	passageiro 	que 	estiver 
transportando. 

3 Por infração 

12 
Extravio, 
furtos 	e 
roubos 

Comunicar 	à 	Central 	de 
Atendimento, 	o 	extravio, 
furto ou roubo de qualquer 
acessório, 	equipamento, 
documento 	ou 	objeto 
pertencente ao veículo, 

Não 	 comunicar 
tempestivamente à Central de 
Atendimento, o extravio de 
qualquer 	acessório, 
equipamento 	obrigatório, 
documento 	ou 	objeto 
pertencente ao veículo. 

3 Por infração 

13 
Meios 	de 
comunicação 

Manter 	os 	motoristas 
devidamente equipados com 
os 	meios 	de 	comunicação 

Deixar 	faltar 	meio 	de 
comunicação 	previsto 	no 
Contrato. 

3 

l‘ 

Por infração 

Processo n° 00087.000271/2017-17 r 20 

- 

. 1.
._ PresidénciadaRepi'1blica
I 1 Secretaria-Geral

Secretaria de Administracao
~*.'..._‘,_Y Diretoria de Recursos Logisticos

responsabilidade.
veiculo. 1 estiver sob sua l sob sua responsabilidade. ‘

7

Verificar o funcionamento e
l 0 estado do veiculo, anotando

Condicoes do as alteracoes na ficha e

1 Atendimento qualquer
veiculo ‘informando a Central del

1 l
‘Deixar de verificar, anotar e 1
relatar alteracoes observadas l2 Porinfracao

‘ nos veiculos. L A

_a_lteracao_observada. _ A ___ _;_ _ , _

8

9

‘MZelo pelasl Zelar pelas instalacoes da PR

lObedecer rigorosamente as
Obedecer as l leis de transito. Ter sempre
leis de em seu poder, a Carteira
transito Nacional de Habilitacao

(CNH).

instalacoes 1 utilizadas. l instalacoes da PR. ,
' T MT“ ' film T ‘-12- WT -1 iii

B QT
iDanificar patrimonio oul .n or mfracao

Por infracao§Cometimento de infracao de 13
1 ,, . _ ,j trans1to.Nao portar CNH. V

1 1 l

10

i Procurar locais propicios para
estacionar o veiculo, visando
sua protecao e seguranca.

_ Recolher veiculo limpo.
' Jamais se afastar do veiculo.
lnformar a Central de
Atendimento quaisquer

Os lalteracoes ou danos nos
§veiculos. Nao pennitir que
ipessoas estranhas ao servico
utilizem o veiculo. Nao

,utilizar o veiculo para tratar
de interesses particulares

lproprios ou de terceiros
lestranhos a Presidencia da
iRepi'1blica.

Cuidados
com
veiculos

i " I l' 1 1
1 3
, .

1Estacionar em locais sem
condicoes de seguranca e
protecao para o veiculo.§ .

_Recolher o veiculo sujo.l l
lAfastar-se do veiculo. Nao‘ I
informar alteracoes ou danos 13
nos veiculos. Permitir que
pessoas estranhas ao servicol
utilizem o veiculo. Usar 01
veiculo para atender interesses I

1 proprios ou de terceiros. 4

I Por infracao

11

|Observar as boas regras de
educacao para com os

.passageir0s do veiculo e o
I pdblico em geral, observando

'. .. a ética no trato com asl Etica, sigilo e
rela oes peSS0aS'. 9 . Manter total discricfio eminterpessoais l _ .relacao ao passageiro que

estiver transportando, nao
l lfornecendo infonnacao sobre

l endereco, habitos, costumes e
dialogos do mesmo.

V .

. l
‘-7 T 1 l

l 1
l ;

I Deixar de tratar com respeito,
1 educacao e ética os 1
1 passageiros do veiculo. ‘ *
\ Fornecer qualquer tipo de 3
2 informacoes a outrem relativas I
ao passageiro que estiver 1

l transportando.

Por infracao

1 - -4] ,_ .

121

lComunicar a Central de
. ‘ Atendimento, o extravio,

Extravlo’ furto ou roubo de ual uerfurtos e. . . .q q~ ' acessorio, equipamento,
roubos l documento ou objeto

pertencente ao veiculo.

, Nao comunicar 1 l
ptempestivamente a Central de * l
lAtendimento, o extravio dc 1 l
lqualquer acessorio, I 3
* equipamento obrigatorio,
documento ou objeto ‘ ‘
pertencente ao veiculo. ,

l Por infracao

13
de l Manter os motoristas

. _ devidamente equipados comcomumcacao . . _os meios de comumcacao

Meios I Deixar faltar meio de Q
lcomunicacao previsto no \ 3 Por infracao
;Contrato.
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14 

previstos no Contrato 

Multas 

Efetuar 	o 	pagamento 	de 
valores referentes às multas 
de 	trânsito 	decorrentes 	de 
infrações 	cometidas 	pelos 
motoristas. 	Indicar 	o 
motorista 	responsável 	pela 
infração, 	preenchendo 	o 
formulário 	próprio 	dos 
órgãos de trânsito. 

Não efetuar o pagamento de 
multas 	decorrentes 	de 
infrações de trânsito. 
Não 	indicar 	o 	motorista 
infrator. 

4 Por infração 

15 

Pagamento de 
salário, 
benefícios 	e 

fiscais 	e 
sociais 

encargos auxílio-alimentação, 

Efetuar 	o 	pagamento 	de 
salário, 	vale-transporte, 
auxílio-alimentação, 	seguro, 
encargos 	fiscais 	e 	sociais, 
bem 	como 	arcar 	com 
quaisquer 	despesas 	diretas 
e/ou indiretas relacionadas à 
execução do contrato na data 
prevista no item 9.16. 

Deixar de efetuar o pagamento 
de 	salário, 	vale-transporte

' 
seguro, 

encargos fiscais e sociais. 

5 Por 	dia 	de 
atraso 

Subcláusula Primeira — A adequação de pagamento será adotada conforme tabela a seguir: 

Grau 	da 
Infração Reduçõ es de pagamento 

1 0,2% por incidência sobre o valor mensal do contrato 

0,4% por incidência sobre o valor mensal do contrato 

3 0,6% por incidência sobre o valor mensal do contrato 

4 0,8% por incidência sobre o valor mensal do contrato 

5 1% por incidência sobre o valor mensal do contrato 

Subcláusula Segunda — Para fins adequação de pagamento por Acordo de Nível de 
Serviços, fica fixado o limite máximo de 10% de redução sobre o valor mensal do contrato. 

Subcláusula Terceira — A critério da CONTRATANTE, poderá ser aplicada sanções 
administrativa por infrações listadas no Acordo de Nível de Serviços, não podendo, porém, ser 
cumulativa a sanção com a redução de pagamento prevista neste item do contrato, exceção para a 
sanção de Advertência 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS SANÇÕES 

Se no decorrer da execução do objeto do presente contrato, ficar comprovada a existência de qualquer 
irregularidade ou ocorrer inadimplemento pelo qual possa ser responsabilizada a CONTRATADA, esta, 
sem prejuízo das demais sanções previstas na legislação vigente, resguardados os procedimentos legais 
pertinentes, nos termos do Art. 87 da Lei n° 8.666/1993, poderá sofrer as seguintes penalidades: 

advertência; 

multa de 0,07% (sete centésimos por cento) calculada sobre o valor total atualizado do contrato, 
por dia de atraso, em caso de inobservância do prazo fixado para apresentação e reposição da garantia, 
observado o máximo de 2% (dois por cento); 

multa de 0,2% (dois décimos por cento), por dia, sobre o valor mensal do contrato, limitado a 5% 
(cinco por cento), no caso de descumprimento do prazo definido na Subcláusula Segunda da 
Cláusula Sexta deste Contrato. 
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14 Multas

orgaos de transi

Pagamento de p
salario.

1 5 p beneficios
encargos
fiscais

l sociais

previstos no Contrato
Efetuar o pagamento de
valores referentes as multas
de transito decorrentes de
infracoes cometidas pelos
motoristas. Indicar o
motorista responsavel pela
infracao, preenchendo 0
formulario proprio dos

10.
Efetuar o pagamento de
salario, vale-transporte,
auxilio-alimentacao, seguro,
encargos fiscais e sociais,
bem como arcar com
quaisquer despesas diretas
e/ou indiretas relacionadas a

Nao efetuar o pagamento de
multas decorrentes de

f. 2 _in racoes de transito. 4 Q Por infracao
lNao indicar o motorista

infrator.

Deixar de efetuar o pagamento
de salario, vale-transporte. 5 Por d'
auxilio-alimentacao, seguro, atraso
encargos fiscais e sociais.

ta de

execucao do contrato na data
_L_i>r9yi$.t.=3v<2..it@;n_i'.§-. . - -_ _ ._ . - - .

Subclausula Primeira - A adequacao de pagamento sera adotada conforme tabela a seguir:

fillzzcfio da Reducfies de pagamento

1 0,2% por incidéncia sobre o valor mensal do contrato
2 0.4% por incidéncia sobre o valor mensal do contrato ;

3 0 6% or incidéncia sobre o valor mensal do contrat 1Q p O 1

4 0,8% por incidéncia sobre o valor mensal do contrato .
5 1% por incidéncia sobre o valor mensal do contrato

Subclausula Segunda — Para fins adequacao de pagamento por Acordo de Nivel de
Servicos, fica fixado o limite maximo de 10% de reducao sobre o valor mensal do contrato.

Subclausula Terceira - A critério da CONTRATANTE, podera ser aplicada sancoes
administrativa por infracoes listadas no Acordo de Nivel de Servicos, nao podendo, porém, ser
cumulativa a sancao com a reducao de pagamento prevista neste item do contrato, excecao para a
sancao de Adverténcia

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS SANCOES
Se no decorrer da execucao do objeto do presente contrato, ficar comprovada a existéncia de qualquer
irregularidade ou ocorrer inadimplemento pelo qual possa ser responsabilizada a CONTRATADA, esta,
sem prejuizo das demais sancoes previstas na legislacao vigente, resguardados os procedimentos legais
peninentes, nos tennos do Art. 87 da Lei n° 8.666/ 1993, podera sofrer as seguintes penalidades:

1) adverténcia:

2) multa de 0,07% (sete centésimos por cento) calculada sobre o valor total atualizado do contrato,
por dia de atraso, em caso de inobservancia do prazo fixado para apresentacao e reposicao da garantia,
observado o maximo de 2% (dois por cento);

3) multa de 0,2% (dois décimos por cento), por dia, sobre o valor mensal do contrato, limitado a 5%
(cinco por cento), no caso de descumprimento do prazo definido na Subclausula Segunda da
Clausula Sexta deste Contrato.
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3.1) o atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias, para os itens 2 e 3, autoriza a CONTRATANTE a 
promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n°8.666, de 1993; 

multa de 0,33% (zero virgula trinta e três por cento), por dia de atraso sobre o valor da parcela 
inadimplida, em caso de atraso na execução do objeto limitada a incidência a 30 (trinta) dias; 

multa de 10% (dez por cento), sobre o valor da parcela inadimplida, em caso de atraso por 
período superior ao previsto no item anterior ou de inexecução parcial da obrigação assumida. 

multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total do contrato, em caso de inexecução 
total da obrigação assumida; 

multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento), calculada sobre o valor da contratação, quando for 
constatado o descumprimento de qualquer obrigação prevista neste contrato e termo de referência, 
ressalvadas aquelas obrigações para as quais tenham sido fixadas penalidades específicas. 

multa de 10% (dez por cento), sobre o valor da nota fiscal/fatura referente ao mês em que forem 
constatadas ausências de disponibilização das informações e/ou documentos exigidos na Subcláusula 
Sexta da Cláusula Quinta deste contrato. 

Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Contratante 
por prazo de até 02 (dois) anos. 

Declaração de inidoneidade para licitar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada. 

Subcláusula Primeira - Comete infração administrativa, nos termos da Lei 	 n° 
10.520, de 2002 e do Decreto n.° 5.450, de 2005, a CONTRATADA que: 

deixar de entregar documentação exigida no edital; 

apresentar documentação falsa; 

ensejar o retardamento da execução do objeto; 

não mantiver a proposta; 

falhar na execução do contrato; 

O fraudar na execução do contrato; 

fizer declaração falsa; 

comportar-se de modo inidõneo; 

i)cometer fraude fiscal; 

j)não recolher o FGTS dos empregados e das contribuições sociais previdenciárias, bem 
como não pagar o salário, vale-transporte e auxílio-alimentação dos empregados. 

Subcláusula Segunda — Considera-se não manter a proposta comportamento que implique em 
desistência desmotivada da proposta, não atendimento à convocação para entrega da proposta e de 
documentos de habilitação, não envio de documentos de habilitação originais ou não atendimento à 
diligência do Pregoeiro para análise dos documentos de habilitação, dentre outros. 

Subcláusula Terceira - Considera-se comportamento iniclôneo, entre outros, a declaração 
falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 
os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

Subcláusula Quarta - O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações 
discriminadas na Subcláusula Primeira ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal, às seguintes sanções: 
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3.1) o atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias, para os itens 2 e 3, autoriza a CONTRATANTE a
promover a rescisao do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas.
conforme dispoem os incisos I e II do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993;

4) multa de 0,33% (zero virgula trinta e trés por cento), por dia de atraso sobre o valor da parcela
inadimplida, em caso de atraso na execucao do objeto limitada a incidéncia a 30 (trinta) dias;

5) multa de 10% (dez por cento). sobre o valor da parcela inadimplida, em caso de atraso por
periodo superior ao previsto no item anterior ou de inexecucao parcial da obrigacao assumida.

6) multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total do contrato, em caso de inexecucao
total da obrigacao assumida;

7) multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento), calculada sobre o valor da contratacao, quando for
constatado o descumprimento de qualquer obrigacao prevista neste contrato e termo de referéncia,
ressalvadas aquelas obrigacoes para as quais tenham sido fixadas penalidades especificas.

8) multa de 10% (dez por cento), sobre o valor da nota fiscal/fatura referente ao més em que forem
constatadas auséncias de disponibilizacao das informacoes e/ou documentos exigidos na Subclausula
Sexta da Clausula Quinta deste contrato.

9) Suspensao temporaria de participar em licitacao e impedimento de contratar com a Contratante
por prazo de até 02 (dois) anos.

10) Declaracao de inidoneidade para licitar com a Administracao Piiblica, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punicao, on até que seja promovida a reabilitacao, perante a propria
autoridade que aplicou a penalidade, que sera concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Administracao pelos prejuizos resultantes e apos decorrido o prazo da sancao aplicada.

Subclausula Primeira - Comete infracao administrativa, nos tennos da Lei n°
10.520, de 2002 e do Decreto n.° 5.450, de 2005, a CONTRATADA que:

a) deixar de entregar documentacao exigida no edital;
b) apresentar documentacao falsa;
c) ensejar o retardamento da execucao do objeto;
d) nao mantiver a proposta;
e) falhar na execucao do contrato;
f) fraudar na execucao do contrato;
g) fizer declaracao falsa;
h) comportar-se de modo inidoneo;
i)cometer fraude fiscal;

j)nao recolher o FGTS dos empregados e das contribuicoes sociais previdenciarias, bem
como nao pagar o salario, vale-transporte e auxilio-alimentacao dos empregados.

Subclausula Segunda — Considera-se nao manter a proposta comportamento que implique em
desisténcia desmotivada da proposta, nao atendimento a convocacao para entrega da proposta e de
documentos de habilitacao, nao envio de documentos de habilitacao originals ou nao atendimento a
diligéncia do Pregoeiro para analise dos documentos de habilitacao, dentre outros.

Subclausula Terceira - Considera-se comportamento inidoneo, entre outros, a declaracao
falsa quanto as condicoes de participacao, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre
os licitantes. em qualquer momento da licitacao, mesmo apos o encerramento da fase de lances.

Subclausula Quarta - O licitante/adjudicatario que cometer qualquer das infracoes
discriminadas na Subclausula Primeira ficara sujeito, sem prejuizo da responsabilidade civil e
criminal, as seguintes sancoes:
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Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, 
pelo prazo de até cinco anos; 

Subcláusula Quinta - Penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção 
de impedimento. 

Subcláusula Sexta — O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das 
condições de habilitação pelo contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das 
demais sanções. 

Subcláusula Sétima - A CONTRATANTE poderá conceder um prazo para que a contratada 
regulariza suas obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão 
contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir a situação. 

Subcláusula Oitava - Quando da rescisão contratual, o representante da CONTRATANTE 
deverá verificar o pagamento pela CONTRATADA das verbas rescisórias ou a comprovação de que 
os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a 
interrupção do contrato de trabalho. 

Subcláusula Nona — A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui a 
possibilidade de aplicação de outras previstas na legislação vigente, inclusive responsabilização da 
CONTRATADA por eventuais perdas e danos causados à Administração. 

Subcláusula Décima — A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias 
corridos, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela CONTRATANTE. 

Subcláusula Décima Primeira— O valor da multa poderá ser descontado da nota fiscal ou 
crédito existente na CONTRATANTE, em favor da CONTRATADA, sendo que, caso o valor da 
multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

Subcláusula Décima Segunda — Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a 
CONTRATADA obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da 
comunicação oficial. 

Subcláusula Décima Terceira — Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor 
devido pela CONTRATADA à CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida 
ativa. 

Subcláusula Décima Quarta — As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo 
ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

Subcláusula Décima Quinta — Em qualquer hipótese de aplicação de sanções serão 
assegurados à CONTRATADA o contraditório e ampla defesa. 

Subcláusula Décima Sexta — A multa, aplicada após regular processo administrativo, poderá 
ser descontada da garantia do respectivo contratado. 

Subcláusula Décima Sétima — Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, 
além da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada 
judicialmente. 

Subcláusula Décima Oitava — As sanções aplicadas serão obrigatoriamente registradas no 
SICAF. 
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a) Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)
prej udicado(s) pela conduta do licitante;

b) lmpedimento de licitar e de contratar com a Uniao e descredenciamento no SICAF,
pelo prazo de até cinco anos;

Subclausula Quinta - Penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sancao
de impedimento.

Subclausula Sexta — O descumprimento das obrigacoes trabalhistas on a nao manutencao das
condicoes de habilitacao pelo contratado podera dar ensejo a rescisao contratual, sem prejuizo das
demais sancoes.

Subclausula Sétima - A CONTRATANTE podera conceder um prazo para que a contratada
regulariza suas obrigacoes trabalhistas ou suas condicoes de habilitacao, sob pena de rescisao
contratual, quando nao identificar ma-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir a situacao.

Subclausula Oitava - Quando da rescisao contratual. o representante da CONTRATANTE
devera verificar o pagamento pela CONTRATADA das verbas rescisorias ou a comprovacao de que
os empregados serao realocados em outra atividade de prestacao de servicos, sem que ocorra a
intermpcao do contrato de trabalho.

Subclausula Nona — A aplicacao das sancoes previstas neste Contrato nao exclui a
possibilidade de aplicacao de outras previstas na legislacao vigente. inclusive responsabilizacao da
CONTRATADA por eventuais perdas e danos causados a Administracao.

Subclausula Décima — A multa devera ser recolhida no prazo maximo de 10 (dez) dias
corridos. a contar da data do recebimento da comunicacao enviada pela CONTRATANTE.

Subclausula Décima Primeira— O valor da multa podera ser descontado da nota fiscal ou
crédito existente na CONTRATANTE. em favor da CONTRATADA, sendo que, caso o valor da
multa seja superior ao crédito existente, a diferenca sera cobrada na forma da lei.

Subclausula Décima Segunda — Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a
CONTRATADA obrigada a recolher a importancia devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da
comunicacao oficial.

Subclausula Décima Terceira — Esgotados os meios administrativos para cobranca do valor
devido pela CONTRATADA a CONTRATANTE. este sera encaminhado para inscricao em divida
ativa.

Subclausula Décima Quarta — As sancoes aqui previstas sao independentes entre si, podendo
ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabiveis.

Subclausula Décima Quinta Em qualquer hipotese de aplicacao de sancoes serao
assegurados a CONTRATADA o contraditorio e ampla defesa.

Subclausula Décima Sexta — A multa, aplicada apos regular processo administrativo, podera
ser descontada da garantia do respectivo contratado.

Subclausula Décima Sétima — Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada,
além da perda desta, respondera o contratado pela sua diferenca, a qual sera descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pela Administracao ou ainda, quando for o caso, cobrada
judicialmente.

Subclausula Décima Oitava - As sancoes aplicadas serao obrigatoriamente registradas no
SICAF.
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Presidência da República 
Secretaria-Geral 
Secretaria de Administração 
Diretoria de Recursos Logísticos 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA RESCISÃO 

Este Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, independentemente de notificações ou 
interpelações judiciais ou extrajudiciais, com base nos motivos previstos nos arts. 77 e 78, na forma do 
art. 79 da Lei n° 8.666/93. 

Subcláusula Primeira — O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação da 
garantia contratual e para providenciar a assinatura dos documentos relativos à abertura e 
movimentação da conta corrente vinculada, autoriza a CONTRATANTE a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os 
incisos 1 e II do art. 78 da Lei n°8.666, de 1993. 

Subcláusula Segunda — O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção 
das condições de habilitação pela CONTRATADA poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem 
prejuízo das demais sanções. 

Subcláusula Terceira — A CONTRATANTE poderá conceder um prazo para que a 
contratada regularize suas obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de 
rescisão contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir a situação. 

Subcláusula Quarta — A constatação da inveracidade da declaração de que não mantém 
parentesco entre sócios da empresa com servidores do órgão contratante, até o segundo grau civil, 
poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções. 

Subcláusula Quinta — Quando da rescisão contratual, o representante da CONTRATANTE 
deverá verificar o pagamento pela contratada das verbas rescisórias ou a comprovação de que os 
empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a 
interrupção do contrato de trabalho. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA PUBLICAÇÃO 

A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida do presente instrumento, nos termos do art. 
61, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DO FORO 

As questões decorrentes da execução deste Contrato que não possam ser dirimidas 
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do 
Distrito Federal, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E assim, por estarem de pleno acordo com o que neste instrumento é pactuado, assinam o 
presente Contrato em 2 (duas) vias de igual forma e teor, para que produzam os efeitos dele 
decorrente. 

Brasília/DF, 	05  de euS-4-12-vo 	de 2017. 

GIRLEY YIEIRA DAMASCENO 
Diretor de Recursos Logísticos 

Presidência da República 

0.27 ia SR4mver 
LIME LEITE CASTELLO BRANCO 

E Serviços Terceirizados Ltda 
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Presidencia da Republica
E Secretaria-Geral37- Secretaria de Administracao

Diretoria de Recursos Logisticos_'

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA RESCISAO
Este Contrato podera ser rescindido a qualquer tempo, independentemente de notificacoes ou
interpelacoes judiciais ou extrajudiciais, com base nos motivos previstos nos arts. 77 e 78, na fomia do
art. 79 da Lei n° 8.666/93.

Subclausula Primeira — O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentacao da
garantia contratual e para providenciar a assinatura dos documentos relativos a abertura e
movimentacao da conta corrente vinculada, autoriza a CONTRATANTE a promover a rescisao do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispoem os
incisos I e II do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993.

Subclausula Segunda — O descumprimento das obrigacoes trabalhistas ou a nao manutencao
das condicoes de habilitacao pela CONTRATADA podera dar ensejo a rescisao contratual, sem
prejuizo das demais sancoes.

Subclausula Terceira - A CONTRATANTE podera conceder um prazo para que a
contratada regularize suas obrigacoes trabalhistas ou suas condicoes de habilitacao, sob pena de
rescisao contratual, quando nao identificar ma-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir a situacao.

Subclausula Quarta — A constatacao da inveracidade da declaracao de que nao mantém
parentesco entre socios da empresa com servidores do orgao contratante, até o segundo gran civil,
podera dar ensejo a rescisao contratual, sem prejuizo das demais sancoes.

Subclausula Quinta — Quando da rescisao contratual, o representante da CONTRATANTE
devera ven'ficar o pagamento pela contratada das verbas rescisorias ou a comprovaoao de que os
empregados serao realocados em outra atividade de prestacao de sen/icos, sem que ocorra a
interrupcao do contrato de trabalho.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DA PUBLICACAO
A CONTRATANTE providenciara a publicacao resumida do presente instrumento, nos termos do art.
61, paragrafo unico, da Lei n° 8.666/93.

CLAUSULA DECIMA SEXTA — DO FORO

As questoes decorrentes da execucao deste Contrato que nao possam ser dirimidas
administrativamente serao processadas e julgadas no Foro da Justica Federal, Secao Judiciaria do
Distrito Federal, com exclusao de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E assim, por estarem de pleno acordo com o que neste instrumento é pactuado, assinam o
presente Contrato em 2 (duas) vias de igual forma e teor, para que produzam os efeitos dele
decorrente.

Brasilia/DF, 05 de apstlcéyo de 2017.

ea-beGIRLEY Vl RA DAMASCENO
Diretor de Recursos Logisticos

Presidéncia da Repfiblica

in l2‘/ll' ' J\~\,( Wm-41?
GUIL RME LEITE CASTELLO BRANCO

E Servicos Terceirizados Ltda
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